
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240029/2023

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240030/2023

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240031/2022

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240032/2023

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240034/2023

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240035/2023

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240036/2023 SOLICITA PODA DE ARVORE, RUA MURO GAMA LINS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240037/2023

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240039/2023

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240040/2023

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240041/2023

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240042/2023

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240043/2023

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240044/2023

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240045/2023

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240046/2023

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240047/2023 SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA BELMIRO AMORIM, BAIRRO SANTA LÚCIA.

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240049/2023

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240050/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
010ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

28/02/2023
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA PODE DE ÁRVORES, LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA B3, CONJUNTO NOVO 

JARDIM, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO NOVO JARDIM, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA PODA DE ÁRVORE NO CONJUNTO NOVO JARDIM, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO 

ÚNICA
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO NOVO JARDIM 1, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE NO RESIDENCIAL NOVO JARDIM , BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MULTIRÃO DE IMPEZA E CAPINAÇÃO NO RESIDENCIAL MACEIÓ 1, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO, CONJUNTO NOVO JARDIM, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ARVORE, CONJUNTO NOVO JARDIM MÓDULO 03, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RESIDENCIAL JARDIM ROYAL, BAIRRO DA 
CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RUA PROFESSOR BENEDITO OLEGÁRIO DOS 
SANTOS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA BELMIRO AMORIM, BAIRRO 
SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO, AVENIDA GRAND JARDIM, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES, RUA DR. CLEANTHO DE MOURA RIZZO, RESIDENCIAL JARDIM 
ROYAL, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CARTEIRO JOSÉ LAURENTINO SILVA, BAIRRO 
SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES, RESIDENCIAL JARDIM ROYAL, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES, RESIDENCIAL JARDIM ROYAL, EM FRENTE HAMBURGUERIA 
FOME ZERO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RUA B CINQUENTA E NOVE, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 
ÚNICA



20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240051/2023

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240052/2023

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240053/2023

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240054/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, AVENIDA PRARAGY, BAIRRO BENEDITO BENTES.

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240055/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A54 PRINCESA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240056/2023

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240057/2023

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240058/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RUA A, BAIRRO BENEDITO BENTES.

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240060/2023

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240062/2023

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240063/2023

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240064/2023

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240065/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240068/2023

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240070/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A 14, BAIRRO PETRÓPOLIS.

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240071/2023 SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA 17, BAIRRO SANTA AMÉLIA.

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240072/2023

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240073/2023

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240074/2023

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240075/2023

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240076/2023

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240077/2023

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240078/2023

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240079/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA BETEL, BAIRRO BENEDITO BENTES.

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240080/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA TELMA LEÃO, BAIRRO SANTA LÚCIA.

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240081/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA VIA SECUNDÁRIA 2, BAIRRO SANTA LÚCIA.

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RUA B CINQUENTA E OITO, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA POPULAR, CONJUNTO APRÍGIO VILELA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO, CONJUNTO JOSÉ APRÍGIO VILELA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, RUA BENEDITO CALAÇA LOUREIRO, CONJUNTO VILLAGE 
CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA JORN. JOSÉ ÁRABE DIAS FILHO, CONJUNTO 
APRÍGIO VILELA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, RUA EVERALDO CABRAL, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE TAMPA PARA BOCA DE LODO, RUA MURO DO GAMA LINS, BAIRRO DA 
CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE TAMPA PARA BOCA DE LODO, NA AVENIDA GAMA LINS, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO, RESIDENCIAL MACEIÓ 1, PRÓXIMO AO BARROS 
BURGUER, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL SUSTENTÁVEL, NA RUA PERIMETRAL 4, 
BAIRRO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA APLICAÇÃO DE LONAS DE CONTENÇÃO EM BARREIRAS, BAIRRO CHÃ DA 
JAQUEIRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA AVENIDA ROSINALDO FERREIRA MENDES, CONJUNTO 
GRACILIANO RAMOS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA GUAXUMA, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA EVANGELISTA NATANAEL ARAÚJO 
ESPÍNDOLA, BAIRRO SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA 8E, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA 17, BAIRRO SANTA AMÉLIA.PODA DE ÁRVORES 
NA AVNIDA CONTORNO, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NO PRONTO SOCORRO DENILMA BULHÕES, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA



46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240084/2023

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240085/2023 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA TRAVESSA CARLOS BUARQUE, BAIRRO SANTA LÚCIA.

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240087/2023

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240088/2023

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240089/2023

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240090/2023

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240091/2023 SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO PARQUE DOS CAETÉS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240092/2023

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240093/2023

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240095/2023

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240096/2023

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240097/2023

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240098/2023

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240086/2023 SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA VINTE E NOVE, BAIRRO ANTARES.

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240103/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA C 32, BAIRRO BENEDITO BENTES.

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240105/2023 SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AVENIDA MUNDAÚ, BAIRRO BENEDITO BENTES.

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240107/2023

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240109/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO, NA RUA DANDARA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240110/2023

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240111/2023

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240112/2023

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240113/2023

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240114/2023

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240115/2023

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240116/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA MAICON JÚNIOR, BAIRRO BENEDITO BENTES.

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240117/2023

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, BAIRRO SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA JOSUÉ ALVES MARQUÊS, BAIRRO SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODA RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS, 
BAIRRO SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO RESIDENCIAL JORGE QUINTELLA, 
CIDADE SORRISO 1, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA NO RESIDENCIAL JORGE QUINTELLA, CIDADE 
SORRISO 1, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA GENILDA DA SILVA PORTO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA GENILDA DA SILVA PORTO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA CORREÇÃO DA SINALIZAÇÃO NA AVENIDA CEL. SALUSTIANO SARMENTO, BAIRRO 
SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA AUMENTO DE FROTA DE ÔNIBUS DA LINHA 709 (CHÃ DA JAQUEIRA / PONTA 
VERDE, VIA MUTIRÃO), BAIRRO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REALOCAÇÃO DO PONTO DE ÔNIBUS NA RUA GURGURI, EM FRENTE À ESCOLA 
ESTADUAL DEPUTADO RUBENS CANUTO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RETIRADA DO PONTO DE ÔNIBUS NA AVENIDA BENEDITO BENTES, AO LADO DA 
LIVIA BABY, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO, NA RUA NAIR BARROS MERO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO, NA RUA GREGÓRIO DE MATOS, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA, NA AVENIDA 
GUAXUMA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE TAMPA PARA BOCA DE LOBO NA AVENIDA MUNDAÚ, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MURO DE CONTENÇÃO NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO RESIDENCIAL MACEIÓ 1, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA GILSON BARROS SANTOS, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA CONCLUSÃO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA AV. GUAXUMA R C 42, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240118/2023

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240119/2023

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240120/2023 SOLICITA  OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA GUAXUMA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240121/2023

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240122/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA C 32, BAIRRO BENEDITO BENTES.

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240123/2023

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240124/2023

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240125/2023

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240126/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA TELMA LEÃO, BAIRRO SANTA LÚCIA.

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240127/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA TELMA LEÃO, BAIRRO SANTA LÚCIA.

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240128/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA VIA SECUNDÁRIA 2, BAIRRO SANTA LÚCIA.

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240129/2023

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240130/2023

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240131/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA JAÍRO MARQUÊS LUZ, BAIRRO SANTA LÚCIA.

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240132/2023

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240133/2023

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240134/2023

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240135/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA GURGURI, BAIRRO BENEDITO BENTES.

90 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240136/2023 SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA GURGURI, BAIRRO BENEDITO BENTES.

91 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240137/2023 SOLICITA  REPARO EM VAZAMENTO DE ESGOTO, RUA A 15, BAIRRO PETRÓPOLIS.

92 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240138/2023 SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE MEDIDORES NA GROTA DO GINO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

93 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230002/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

94 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230004/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

95 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240005/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AVENIDA A, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA JORG. JOSÉ ÁRABE DIAS FILHO, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA QUADRA I, CONJUNTO CIDADE SORRISO 2, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA JORNALISTA ALVES CORREIA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA NORMA PIMENTAL COSTA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA C CINQUENTA E CINCO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS, BAIRRO SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS, BAIRRO SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS, BAIRRO 
SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA JAÍRO MARQUÊS LUZ, BAIRRO SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA MANOEL BASÍLIO, BAIRRO TABULEIRO DO 
MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A COLETA DE LIXO, NA RUA 
DOMINGOS LORDSLEEN, 446, BAIRRO PAJUÇARA, CEP: 57030-260, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE 
SEJA FEITO UM ESTUDO PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE FAIXA DE 

PEDESTRE, NA AVENIDA FERNANDES LIMA, 1785, BAIRRO FAROL, CEP: 57057-450, 
MACEIO/AL · 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 166, BAIRRO PONTAL DA BARRA, CEP: 57010-810, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



96 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240008/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

97 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240009/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

98 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240010/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

99 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240011/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

100 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240014/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

101 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240015/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

102 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240016/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

103 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240017/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

104 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240018/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

105 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240019/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

106 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240021/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

107 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240023/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

108 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240025/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

109 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240026/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

110 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240027/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

111 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240028/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

112 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240012/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

113 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230003/2023 VEREADOR JOAOZINHO

114 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230005/2023 VEREADOR JOAOZINHO

115 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230027/2023 VEREADOR CAL MOREIRA

116 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230026/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LAMPADAS DE LED RUA PRINCESA DIANA - SÃO JORGE.

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE BANCOS NA 
PRAÇA DR. CAIO ÁGUIAR PÔRTO, 1919, BAIRRO PONTAL DA BARRA, CEP: 57010-830, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA ALÍPIO BARBOSA DA SILVA, 1541, BAIRRO PONTAL DA BARRA, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA 
FACULDADE, NA AV. SIQUEIRA CAMPOS, BAIRRO PRADO, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
VALE VERDE, NA TRAVESSA LARGO DA PAZ, 210, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015-

320, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
MENINO PATRÍCIO, NA RUA SANTO ANTÔNIO, 512-722, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 

57014-680, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA BOA 
ESPERANÇA, NA RUA RAD. CLEMENTE ALELUIA, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015-

530, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DAS 
GRAÇAS, NA RUA DEZESSEIS DE SETEMBRO, 256, BAIRRO LEVADA, CEP: 57017-020, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
SANTO ANTÔNIO, NO BAIRRO LEVADA, CEP: 57017-065, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA MANOEL 
LOURENÇO, 347, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 57014-452, , MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
PAULO PAULIRIO, NA RUA SÃO JOSÉ, 361, CEP: 57.014-800, BAIRRO PONTA GROSSA, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
GUEDES DE MIRANDA, NA RUA PAISSANDU, CEP: 57014-290, BAIRRO PONTA GROSSA, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
MOLEQUE NAMORADOR, NA RUA JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO, 26-60, BAIRRO PONTA 

GROSSA, CEP: 57014-330, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO 
TERCEIRO DISTRITO, NA RUA ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, 253, NO BAIRRO PONTA 

GROSSA, CEP: 57014-190, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA CORONEL CLODOALDO FONSECA, 307, CEP: 57900-000, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DO MIRANTE, 
NA RUA DO SOL, 547, BAIRRO CENTRO, CEP: 57020-070, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE LOMBADA, NA 
AVENIDA EDUARDO TADEU LOPES DA SILVA, N°445ª, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 

57075-545, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RUI 
PALMEIRA, NA RUA HUMBERTO SANTA CRUZ, 355, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015- 

090, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL REPARO BRINQUEDOS MIRANTE JOSÉ PEDRO DA 
SILVA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL A INCLUSÃO DO PROGRAMA SOCIAL NA BASE DO 
ESPORTE NA GROTA DO ESTRONDO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO SINALIZAÇÃO EM FRENTE A ESCOLA PROFESSOR EROTILDES - 
FEITOSA .

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA



117 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230025/2023 VEREADOR CAL MOREIRA

118 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230024/2023 VEREADOR CAL MOREIRA

119 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02230034/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA REFORMA DO PARQUINHO INFANTIL DA PRAÇA DO BICENTENÁRIO, SERRARIA. 

120 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240004/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

121 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240099/2023 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITAÇÃO - REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA XISTO GOMES - BAIRRO DO JACINTINHO.

122 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240100/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

123 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240101/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

124 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240102/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

125 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240106/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

126 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02240108/2023 VEREADOR SAMYR MALTA

127 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 02230028/2023 VEREADORA TECA NELMA

128 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 02240061/2023 VEREADORA TECA NELMA MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA D. JOANA DA PAZ. 

129 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 02270011/2023 VEREADORA TECA NELMA

130 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 02270001/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO

131 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 02240069/2023 VEREADORA TECA NELMA

132 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 02240066/2023 VEREADORA TECA NELMA

133 PROCESSO WEB N° 09080003/2022 VEREADORA GABY RONALSA

134 PROCESSO WEB N° 09080001/2022 VEREADORA GABY RONALSA

135 PROCESSO WEB N° 10140004/2022 VEREADORA GABY RONALSA

136 PROCESSO WEB N° 10270020/2022 VEREADORA GABY RONALSA

137 PROCESSO WEB N° 06130014/2022 VEREADORA GABY RONALSA

138 PROCESSO WEB N° 03210027/2022 VEREADORA GABY RONALSA

139 PROCESSO WEB N° 09080002/2022 VEREADORA GABY RONALSA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA RUA PRINCESA DIANA - 
SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALÁTICA DA RUA ADELMO DE MELO 
– FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE REPARO DAS GRADES DE PROTEÇÃO DO VIADUTO INDUSTRIAL JOSÉ 
APRIGIO BRANDÃO VILELA, NO BAIRRO DO FAROL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA SÃO FELIX, NO BAIRRO DO VERGEL DO 
LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - CONCLUSÃO DA REFORMA DA PRAÇA NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CONJ. 
EUSTÁQUIO GOMES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE TORRES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO ESPAÇO ENTRE AS 
RUAS JOSÉ ALVES BARBOSA E RUA CEL. ADAULTO GOMES BARBOSA - BAIRRO DO 

TRAPICHE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - CAPINAÇÃO NO COMPLEXO DO TERMNAL DO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES - 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO - RECUPERAÇÃO DA PRAÇA NO ENTORNO DO CAMPO SOCIETY DO GAIOLÃO, NA 
RUA EXPEDITO VICTOR - CONJ. EUSTÁQUIO GOMES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE APLAUSOS À CAMPANHA DA FRATERNIDADE 2023 DA CNBB POR SUA 
CONTRIBUIÇÃO NO COMBATE À FOME.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE APLAUSOS AO PSICÓLOGO CAUÊ ASSIS DE MOURA PELO SEU INGRESSO NO PPGP 
DO IP-UFAL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

 MOÇÃO DE APLAUSOS AO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO – BI MTZ, PELOS 
SEUS 184 ANOS DE CRIAÇÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER-SE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM OBJETIVO DE TRATAR SOBRE AS 
DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA “PARENTALIDADE ATÍPICA”, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E FORMAS DE CRIAR POLÍTICAS PÚBLICAS QUE FAVOREÇAM ESTA PARTE DA 
POPULAÇÃO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUTIR SOBRE ESTRATÉGIAS DE 
PRESERVAÇÃO, PROTEÇÃO E INCENTIVO À CULTURA DO ARTESANTO E VALORIZAÇÃO DOS 

ARTESÃOS, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO E COMBATE A DIABETES EM MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS PORTADORES DE DIABETES NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O CENTRO MANU 
OMENA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA "TULIPA VERMELHA" E A "SEMANA 
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE PARKINSON" E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À ALOPECIA 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AOS PROBLEMAS DA AUDIÇÃO - 
PPPA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO MUNICIPAL DE TRATAMENTO DO 
DIABETES - CMDT EM MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



140 PROCESSO WEB N° 09270008/2022 VEREADORA GABY RONALSA

141 PROCESSO WEB N° 09080014/2022 VEREADORA GABY RONALSA

142 PROCESSO WEB N° 11010047/2022

143 PROCESSO WEB N° 10140009/2022

144 PROCESSO WEB N° 08120003/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO 
DIABETES NAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NAS CRECHES E DEMAIS 

ESTABELECIMENTOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
PRESTAREM, AOS PAIS E RESPONSÁVEIS, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE PRIMEIROS 
SOCORROS EM CASOS DE ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO, ASFIXIA E 
PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE LISTAGEM DE MEDICAMENTOS PROIBIDOS, INTERDITADOS E 
SUSPENSOS NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA CAUSADA POR RETINOPATIA DA 
PREMATURIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº253/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores, limpeza e capinação. 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, que seja executada a poda de árvores, limpeza e capinação, na Rua B 3, 

Conjunto Novo Jardim, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, limpeza e capinação, visando atender a solicitações 

dos moradores, visto que causa riscos iminentes. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

   

  

                

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA B 3 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº254/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Novo Jardim, bairro Cidade Universitária, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

CONJUNTO NOVO JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº255/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Conjunto Novo Jardim, próximo ao Raizeiro é do Chef, bairro 

Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

CONJ. NOVO JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº256/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Novo Jardim 1, bairro Cidade Universitária, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

CONJUNTO NOVO JARDIM 1 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº257/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Residencial Novo Jardim, bairro Cidade Universitária, 

Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RES. NOVO JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº258/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, no Residencial Maceió 1, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RESIDENCIAL MACEIÓ 1 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº262/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Rua Muro do Gama Lins, bairro Cidade Universitária, Maceió 

– AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RUA MURO DO GAMA 

LINS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº263/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, no Conjunto Novo Jardim, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

CONJ. NOVO JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº264/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Conjunto Novo Jardim Módulo 03, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

CONJ. NOVO JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº265/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, no Residencial Jardim Royal, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RES. JARDIM ROYAL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº266/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, na Rua Professor Benedito Olegário dos Santos, 

bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RUA PROFESSOR BENEDITO 

OLEGÁRIO DOS SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº219/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, em toda Avenida Belmiro Amorim, bairro Santa 

Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

AVENIDA BELMIRO AMORIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº267/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, na Avenida Grand Jardim, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

AVENIDA GRAND JARDIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº250/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Rua Dr. Cleantho de Moura Rizzo , Residencial Jardim Royal, 

bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RUA DR. CLEANTHO DE 

MOURA RIZZO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº220/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Carteiro José Laurentino Silva, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA CARTEIRO JOSÉ 

LAURENTINO SILVA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº251/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Residencial Jardim Royal, bairro Cidade Universitária, 

Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RES. JARDIM ROYAL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº221/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Avenida Belmiro Amorim, próximo ao Reinaldo Motto, 

bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

    

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA

 

AVENIDA BELMIRO 

AMORIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº252/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Residencial Jardim Royal, em frente à Hamburgueria Fome 

Zero, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RES. JARDIM ROYAL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº272/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua B Cinquenta e Nove, bairro Benedito Bentes Maceió 

– AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES

 

RUA B 59 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº271/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua B Cinquenta e Oito, bairro Benedito Bentes Maceió – 

AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES

 

RUA B 58 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº237/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Popular, Conjunto Aprígio Vilela, bairro Benedito 

Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

JOSÉ APRÍGIO VILELA
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº231/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, no Conjunto José Aprígio Vilela, dando início na 

Elus Music Studio até a Chácara Tio João, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES

 

JOSÉ APRÍGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº273/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Avenida Pratagy, bairro Benedito Bentes Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES

 

AVENIDA PRATAGY 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº226/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua A-54, Princesa, bairro Benedito Bentes, Maceió – 

AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA A-54, PRINCESA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº249/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Benedito Calaça Loureiro, Conjunto Village 

Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

RUA BENEDITO CALAÇA 

LOUREIRO
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 228/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Retirada de entulhos. 

                            

                         Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à retirada de entulhos, na Rua Jorn. José Árabe Dias Filho, 

Conjunto Aprígio Vilela, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

APRIGIO VILELA 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

  

Indicação Nº175/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua A, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA A 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 259/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Everaldo Cabral, bairro Cidade Universitária, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA EVERALDO CABRAL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº260/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de tampa para boca de lobo. 

                            

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à reposição de tampa para boca de lobo, na Rua Muro Do Gama Lins, bairro 

Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 

resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

    

 

     

 

 

 

 

 

 

  Descrição da localidade:  

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA MURO DO GAMA 

LINS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº261/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de tampa para boca de lobo. 

                            

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à reposição de tampa para boca de lobo, na Avenida Gama Lins, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 

resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

    

 

     

 

 

 

 

 

 

  Descrição da localidade:  

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA GAMA LINS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº269/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, no Residencial Maceió 1, próximo ao Barros Burguer 

bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RES. MACEIÓ 1
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº173/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua A, próximo a Associação das Donas de Casa e 

Amigos do Benedito Bentes, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA A 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 242/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Implantação de parque infantil sustentável 

 

                        Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o Exmo. 

Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, que seja 

instalado um parque infantil sustentável, na Rua Perimetral 4, bairro Petrópolis, Maceió - AL.               

       

                         Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade da implantação de um parque infantil, com o objetivo de criar um ambiente seguro que 

promova o desenvolvimento do lazer de forma lúdica, segura e saudável, visando atender à 

solicitação dos moradores que residem nesta região. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

  

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 98202 – 3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

PETRÓPOLIS

 

RUA PERIMETRAL 4
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº243/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua A 14, bairro Petrópolis, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

PETRÓPOLIS

 

RUA A 14
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº244/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua 17, bairro Santa Amélia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

SANTA AMÉLIA

 

RUA 17
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº247/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Aplicação de lonas de contenção em barreiras 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à aplicação de lonas de contenção em barreiras, Rua Pref. Joatas Malta de 

Alencar, bairro Chã da Jaqueira, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

CHÃ DA JAQUEIRA

 

RUA PREF. JOATAS 

MALTA DE ALENCAR 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº248/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Avenida Rosinaldo Ferreira Mendes, Conjunto Graciliano 

Ramos, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA

 

AV. ROSINALDO 

FERREIRA MENDES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº196/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, na Avenida Guaxuma, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

AVENIDA GUAXUMA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº197/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, na Rua Evangelista Natanael Araújo Espíndola, 

bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

RUA EVANGELISTA 

NATANAEL ARAÚJO 

ESPÍNDOLA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº198/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Rua 8E, Conjunto João Sampaio, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

    

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES

 

RUA 8E 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº199/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Avenida Contorno, Conjunto João Sampaio II, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

    

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES

 

JOÃO SAMPAIO II 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº217/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, no Pronto Socorro Denilma Bulhões, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

    

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES

 

PRONTO SOCORRO 

DENILMA BULHÕES 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº176/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Avenida Betel, próximo a Cris Bronze, bairro Benedito 

Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

TABULEIRO DO MARTINS 

AVENIDA BETEL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº178/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Telma Leão, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

TABULEIRO DO MARTINS 

RUA TELMA LEÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº180/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Via Secundária 2, próximo a Sanduicheria Passaporte do 

Rei, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

VIA SECUNDÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº183/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Nossa Senhora de Fátima, próximo ao O Pastelão 

Dona Branca, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

RUA NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº184/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Travessa Carlos Buarque, bairro Santa Lúcia, Maceió – 

AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

TRAVESSA CARLOS 

BUARQUE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº185/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Avenida Josué Alves Marquês, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

AVENIDA JOSUÉ ALVES 

MARQUÊS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº187/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, em toda Rua Elinelma Oliveira Santos, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

RUA ELINELMA 

OLIVEIRA SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº190/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a mutirão limpeza e capinação, no Residencial Jorge Quintella, Cidade Sorriso 1, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RESIDENCIAL JORGE 

QUINTELLA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº191/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Revitalização de Praça. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder a revitalização da praça, no Residencial Jorge Quintella, Cidade Sorriso 1, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de realizar 

Revitalização e manutenção dos brinquedos na Praça do Residencial Jorge Quintella, visando 

atender a solicitação dos moradores, visto que os brinquedos estão sem condições de uso da 

população. Pedimos com urgência seja feita essa obra e que tomem as devidas providências. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RESIDENCIAL JORGE 

QUINTELLA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº193/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Parque dos Caetés, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

PARQUE DOS CAETÉS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº232/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Genilda da Silva Porto, canteiro central do José 

Aprígio Vilela, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 

de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

JOSÉ APRÍGIO VILELA
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº236/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Poda de Árvores  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à poda de árvores, na Rua Genilda da Silva Porto, Conjunto Aprígio Vilela, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes.  

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

    

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA

 

APRÍGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 238/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Correção da sinalização 

 

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja realizado a retirada do ponto de ônibus, na Avenida Cel. Salustiano Sarmento, bairro 

São Jorge, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a correção da sinalização, a sinalização está para parada de ponto de 

ônibus juntamente com uma sinalização de estacionamento, e os moradores estão reclamando 

que os carros estão sendo multados e guinchados no local de estacionamento. 

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

SÃO JORGE 

AVENIDA CEL. SALUSTIANO 

SARMENTO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 
 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 246/2021 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação do aumento de frota de ônibus da linha 709 

                            

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja realizado o aumento de frota de ônibus da linha 709 de ônibus sentido: Chã da Jaqueira / 

Ponta Verde, Via Mutirão, bairro Petrópolis, Maceió – AL. 

 

Justificativa: 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade do aumento 

da frota de ônibus, em virtude dos itinerários, horários e paradas. Vale salientar que os 

moradores estão reclamando todos os dias da espera constante nos pontos, logo pedimos com 

urgência que uma equipe técnica venha solucionar de imediato o caso. 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Waliston (82) 9 8168-1417 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 
 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens do local: 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

PETRÓPOLIS 

TRAJETO LINHA 

709 CHÃ DA 

JAQUEIRA / PONTA 

VERDE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 201/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Realocação do ponto de ônibus 

 

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja realizado a realocação do ponto de ônibus, na Rua Gurguri, em frente à Escola Estadual 

Deputado Rubens Canuto, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a realocação do ponto de ônibus, onde acabará de vez com o descarte 

irregular de lixo em frente á Escola Estadual Deputado Rubens Canuto. 

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366  

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

BENEDITO BENTES 

RUA GURGURI 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 214/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Retirada do ponto de ônibus 

 

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja realizado a retirada do ponto de ônibus, na Avenida Benedito Bentes, ao lado da Livia 

Baby, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a retirada do ponto de ônibus, a moradora da residência está 

reclamando que o ponto está servindo de ponto de drogas no horário noturno. 

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366  

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

BENEDITO BENTES 

AVENIDA BENEDITO 

BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 270/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Vinte e Nove, bairro Antares, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

ANTARES 

RUA VINTE E NOVE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº239/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua C 32, Contorno de Quadra, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA C 32
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 240/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação e desobstrução de galeria, na Avenida Mundaú, próximo ao MG-

Tech: Eletrônica e Variedades, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

AVENIDA MUNDAÚ 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº234/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Nair Barros Mero, depois do PG Herdeiro do 

Reino, Conjunto Aprígio Vilela, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº235/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Dandara, Conjunto Aprígio Vilela, bairro Benedito 

Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº233/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Gregório de Matos, Conjunto Aprígio Vilela, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 223/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação e desobstrução de galeria, na Rua C-42, Av.Guaxuma, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

     

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA C-42, AV. GUAXUMA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº241/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de tampa para boca de lobo. 

                            

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à reposição de tampa para boca de lobo, na Avenida Mundaú, próximo ao MG-

Tech: Eletrônica e Variedades, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 

resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

    

 

     

 

 

 

 

 

 

  Descrição da localidade:  

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

AVENIDA MUNDAÚ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº174/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Muro de contenção. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Secretária Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 

construção de muro de contenção, na Avenida Dr. Luiz Rocha Toledo, Conjunto Selma 

Bandeira, Quadra B, rua da Igreja Betel, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o muro de contenção garantirá 

segurança e conforto para a população. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

CONJUNTO SELMA 

BANDEIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 268/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de redutor de velocidade (quebra-molas) 

 

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja implantado redutor de velocidade (quebra-molas), no Residencial Maceió 1, bairro 

Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a sinalização vertical e um redutor de velocidade, visando atender a 

solicitações dos moradores, visto que se torna um local perigoso, pois é uma via bastante 

movimentada, está sinalizada mais não colocaram o quebra-molas. 

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RES. MACEIÓ 1 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº229/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Gilson Barros Santos, Conjunto Aprígio Vilela, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº230/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Maicon Júnior, Conjunto Aprígio Vilela, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 224/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Conclusão de recuperação asfáltica. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação asfáltica, na Rua C-42, Av. Guaxuma, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8191-3365 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES

 

RUA C-42, AV. GUAXUMA
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 225/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação e desobstrução de galeria, na Av. A, próximo ao Supermercado 

Super Compras, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

        

Descrição da localidade:  

 

AV. A 

BENEDITO BENTES 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº227/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua jorn. José Árabe Dias Filho, Conjunto Aprígio 

Vilela, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

APRIGIO VILELA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº195/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Avenida Guaxuma, próximo ao Colégio Ativo, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

 AVENIDA GUAXUMA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº200/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Quadra I, Conjunto Cidade Sorriso 2, bairro Benedito 

Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

 QUADRA I, CIDADE 

SORRISO 2 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº213/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua C 32, próximo a Congregação Cristã no Brasil, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA C 32 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº215/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Jornalista Alves Correia, ao lado da Mix Pão II, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA JORNALISTA 

ALVES CORREIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº216/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Avenida Norma Pimentel Costa, em frente ao 8º 

Distrito Policial, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

AVENIDA NORMA PIMENTEL 

COSTA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 218/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Recuperação asfáltica. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação asfáltica, na Rua C Cinquenta e Cinco, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 13 de  fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8191-3365 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES

 

RUA C 55
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº177/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Telma Leão, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

RUA TELMA LEÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº179/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Telma Leão, próximo ao Laticínio Lara Santos 

Dumont, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

RUA TELMA LEÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº181/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Via Secundária 2, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

SANTA LÚCIA 

 VIA SECUNDÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº186/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Elinelma Oliveira Santos, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

SANTA LÚCIA 

 RUA ELINELMA OLIVEIRA 

SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 188/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Elinelma Oliveira Santos, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

SANTA LÚCIA 

RUA ELINELMA OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 189/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Jaíro Marquês Luz, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

SANTA LÚCIA 

RUA JAÍRO MARQUÊS LUZ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 188/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Elinelma Oliveira Santos, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

SANTA LÚCIA 

RUA ELINELMA OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 189/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Jaíro Marquês Luz, bairro Santa Lúcia, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

SANTA LÚCIA 

RUA JAÍRO MARQUÊS LUZ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 192/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Manoel Basílio, bairro Tabuleiro do Martins, 

Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

 

RUA MANOEL BASÍLIO 

TABULEIRO DO MARTINS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº194/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Gurguri, próximo a Escola Estadual Deputado 

Rubens Canuto, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

 RUA GURGURI 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº194/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Rua Gurguri, próximo a Escola Estadual Deputado 

Rubens Canuto, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

BENEDITO BENTES 

 RUA GURGURI 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 245/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de reparo em vazamento de esgoto. 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Empresa 

BRK Ambiental, na pessoa do Sr. Fernando Mangabeira, que seja executado o serviço de 

reparo no vazamento de esgoto, na Rua A 15, próximo ao Terminal de Ônibus do João 

Sampaio 1, bairro Petrópolis, Maceió/AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta a necessidade de realizar o pedido, 

visando atender as solicitações dos moradores, visto que fica empossando água parada na rua, 

com odor muito forte, causando transtornos aos moradores da região, bem como outros 

eventuais problemas.  

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

 Maceió – AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Waliston (82) 98168-1417 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localização:   

 

 

PETRÓPOLIS 

RUA A 15 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, N° 1621
a
, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 222/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

          . 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Implantação de medidores  

 

                        Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Equatorial Energia S/A 

Alagoas, na pessoa do, Sr. Humberto Soares Filho, a implantação de medidores, localizado na 

Grota do Gino, Conjunto Frei Damião, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: Tal explicação justifica-se pelos frutos dessa ação, uma vez que os 

medidores alocados as residências, não causará riscos para os moradores. Portanto, pedimos 

encarecidamente que a Empresa Equatorial tome as medidas cabíveis para a implantação de 

medidores, pois está um perigo iminente sendo ligação clandestina, onde os mesmos passam duas 

semanas sem energia. 

 

                         

                       Segue em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, N° 1621
a
, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

GROTA DO GINO

 

BENEDITO BENTES  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 008/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A COLETA DE LIXO, NA RUA DOMINGOS LORDSLEEN, 446, 

BAIRRO PAJUÇARA, CEP: 57030-260, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a coleta de lixo, pois estão causando inúmeros transtornos  

aos moradores. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 009/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 

PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE FAIXA DE 

PEDESTRE, NA AVENIDA FERNANDES LIMA, 1785, BAIRRO FAROL, CEP: 

57057-450, MACEIO/AL · 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores e transeuntes do local supracitado, que 

consideram o trânsito extremamente perigoso. 

Desta forma, como medida de segurança, solicito em caráter de urgência, um 

estudo para verificar a possibilidade da instalação de faixa de pedestre no local. Com o 

pronto atendimento deste pedido, estaremos evitando acidentes e garantindo a segurança 

e o bem-estar de todos que por ali transitam e residem. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 010/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA SÃO SEBASTIÃO, 166, 

BAIRRO PONTAL DA BARRA, CEP: 57010-810, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 011/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE BANCOS NA PRAÇA DR. CAIO ÁGUIAR 

PÔRTO, 1919, BAIRRO PONTAL DA BARRA, CEP: 57010-830, MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens, que solicitam a instalação de  bancos nesta praça, pois o local 

supracitado, não oferece tranquilidade e conforto aos visitantes, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 012/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA ALÍPIO BARBOSA DA 

SILVA, 1541, BAIRRO PONTAL DA BARRA, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento destes buraco, pois estão causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 013/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA FACULDADE, NA AV. 

SIQUEIRA CAMPOS, BAIRRO PRADO, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, mesas e brinquedos, pois no local supracitado, não oferece 

tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para 

os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 014/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VALE VERDE, NA TRAVESSA 

LARGO DA PAZ, 210, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015-320, 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e conforto a 

quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 016/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MENINO PATRÍCIO, NA RUA 

SANTO ANTÔNIO, 512-722, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 57014-680, 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização dos bancos, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e conforto 

a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 017/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA BOA ESPERANÇA, NA RUA RAD. 

CLEMENTE ALELUIA, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015-530, 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, mesas e brinquedos, pois no local supracitado, não oferece 

tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para 

os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 018/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DAS GRAÇAS, NA RUA 

DEZESSEIS DE SETEMBRO, 256, BAIRRO LEVADA, CEP: 57017-020, 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos e mesas, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e 

conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 019/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SANTO ANTÔNIO, NO BAIRRO 

LEVADA, CEP: 57017-065, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos e mesas, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e 

conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 020/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA MANOEL LOURENÇO, 347, BAIRRO PONTA 

GROSSA, CEP: 57014-452, , MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 021/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PAULO PAULIRIO, NA RUA SÃO 

JOSÉ, 361, CEP: 57.014-800, BAIRRO PONTA GROSSA, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, mesas e brinquedos, pois no local supracitado, não oferece 

tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para 

os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 022/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA GUEDES DE MIRANDA, NA RUA 

PAISSANDU, CEP: 57014-290, BAIRRO PONTA GROSSA, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos e mesas, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e 

conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 023/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MOLEQUE NAMORADOR, NA 

RUA JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO, 26-60, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 

57014-330, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, mesas e brinquedos, pois no local supracitado, não oferece 

tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para 

os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 024/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO TERCEIRO DISTRITO, NA 

RUA ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, 253, NO BAIRRO PONTA GROSSA, 

CEP: 57014-190, MACEIÓ/AL.  

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e criança, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e conforto a 

quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 025/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA CORONEL 

CLODOALDO FONSECA, 307, CEP: 57900-000, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando 

inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 026/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DO MIRANTE, NA RUA DO SOL, 547, BAIRRO 

CENTRO, CEP: 57020-070, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma deste mirante, com a 

revitalização de bancos e guarda-corpo, pois no local supracitado, não oferece 

tranquilidade e conforto a quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para 

os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 027/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE LOMBADA, NA AVENIDA EDUARDO TADEU 

LOPES DA SILVA, N°445ª, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57075-545, 

MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a realização da instalação da lombada, no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a instalação de uma lombada promoverá, aos moradores e usuários da via, boas 

condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A adequada sinalização da via 

é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 015/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RUI PALMEIRA, NA RUA 

HUMBERTO SANTA CRUZ, 355, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57015-

090, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a reforma da praça, com a 

revitalização de bancos, pois no local supracitado, não oferece tranquilidade e conforto a 

quem passa e visita o local, causando inúmeros transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Empresarial Humberto Lôbo - Avenida Menino Marcelo, Nº 9350, Sala 205 
Serraria - 57.046-000 

(82) 99126-4242 / E-mail: vereadorjoaozinhomaceio@gmail.com / www.joaozinhomaceio.com.br 

 

INDICAÇÃO N. º 005/2023 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO REPARO 
DOS BRINQUEDOS DO MIRANTE JOSÉ 
PEDRO DA SILVA, LOCALIZADO NO 
TERMINAL DO PARAÍSO DO HORTO. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, na pessoa do José Ronaldo Farias da Silva, 
sugerindo que seja feito o reparo nos brinquedos do Mirante José Pedro da Silva, 
localizado no terminal do Paraíso do Horto. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Tendo em vista a importância do parque sustentável para as crianças, sendo 
uma das poucas áreas de lazer e de encontro da população da região, é necessário que seja 
realizado o reparo e manutenção do mesmo (foto em anexo).  

 

                      Maceió, 23 de fevereiro de 2023 

 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereador 

 



 

Empresarial Humberto Lôbo - Avenida Menino Marcelo, Nº 9350, Sala 205 
Serraria - 57.046-000 

(82) 99126-4242 / E-mail: vereadorjoaozinhomaceio@gmail.com / www.joaozinhomaceio.com.br 
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Empresarial Humberto Lôbo - Avenida Menino Marcelo, Nº 9350, Sala 205 
Serraria - 57.046-000 

(82) 99126-4242 / E-mail: vereadorjoaozinhomaceio@gmail.com / www.joaozinhomaceio.com.br 

 

INDICAÇÃO N. º 006/2023 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA NA BASE DO ESPORTE NA 
GROTA DO ESTRONDO. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Alagoas, Paulo Dantas, bem como à Secretária de Estado do 
Esporte, Lazer e Juventude, Ângela Maria Stemler Reis, solicitando a implantação do 
programa “Na Base do Esporte” na comunidade Grota do Estrondo. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Acreditamos que o esporte pode ser uma ferramenta valiosa para a formação de 
cidadãos conscientes e responsáveis, além de ajudar a combater problemas como o 
sedentarismo e a violência. Por isso, gostaríamos de contar com a sua ajuda para implantar 
esse programa social na comunidade Grota do Estrondo. 

 

                      Maceió, 23 de fevereiro de 2023 

 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 543/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

           Maceió, 15 de fevereiro 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretario Municipal  de Infraestrutura - SEMINFRA, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“PINTURA DA LOMBADA (QUEBRA-MOLAS) E DA FAIXA DE PEDESTRE NA AV. 
GOV. LAMENHA FILHO – FEITOSA, DE FRENTE A ESCOLA PROFESSOR 
EROTILDES RODRIGUES SALDANHA”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Levando em consideração o risco evidente de aciendentes dos estudantes e 
transeuntes na Av Gov. Lamenha Filho, enxergamos a urgente necessidade da pintura 
da Lombada (quebra-molas) e da faixa de pedestreou qualquer outro dispositivo 
redutor de velocidade, caso comprovadamente melhor e mais indicado à situação, 
com sua determinada sinalização em conjunto com a SMTT, visando dar mais 
segurança e tranquilidade aos moradores da região e todos que por alí transitam, visto 
que o grande movimento de veículos e a falta de um mecanismo que exija diminuição 
da velocidade pelos condutores, o simples fato de atravessar uma rua torna-se algo de 
extremo perigo, tendo, inclusive, alguns moradores, relatadonos um historico de 
acidentes no local.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 541/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 15 de fevereiro 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS NA RUA PRINCESA DIANA – SÃO JORGE”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 541/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 15 de fevereiro 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS NA RUA PRINCESA DIANA – SÃO JORGE”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N° 539/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Livío Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ADELMO DE 
MELO - FEITOSA” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores do 
referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
A pavimentação elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto   que a rua    
está pavimentada pela metade, esburacada e com risco iminente  de acidentes dos que 
ali circulam a pé ou em seus veículos. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 04/2023 
 
AO EXMO. SR.  

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REPARO DAS GRADES DE PROTEÇÃO DO VIADUTO 

INDUSTRIAL JOSÉ APRIGIO BRANDÃO VILELA, NO BAIRRO DO FAROL. 

 
Senhor Presidente, 

 
Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió́, sugerir que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió́, João Henrique Holanda Caldas, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, na pessoa do Senhor Secretário Lívio Lima Fontenelle 

Fillho, para adotar as providências necessárias para o Reparo das grades de proteção do 

Viaduto Industrial José Aprigio Brandão Vilela, localizado na Ladeira Dr. Geraldo Melo dos 

Santos, no bairro Farol. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitaçãoo  proposta tem o objetivo de reformar e reparar as grades de proteção do 

Viaduto Industrial José Aprigio Brandão Vilela, localizado na Ladeira Dr. Geraldo Melo 

dos Santos, no bairro Farol. Diariamente, inúmeros veículos e pessoas transitam pela região, 

e as danificações das grades são um grande perigo para toda a população que circula nos 

entornos do Viaduto. 

Vale mencionar, que por muitos anos a população desse bairro clama por 

melhorias e sofrem devido à ausência do poder público em todo o bairro, passando 

inclusive por situações lamentáveis em diversos momentos, justamente por não ter 

segurança para transitar na via. 

 

Sala de Sessõess  da Câ mara Municipal de Maceió́/AL, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 
VALMIR DE MELO GOMES 

VEREADOR (PT) 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

 

Indicação nº 001/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

seja providenciada A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA XISTO GOMES, no Bairro do 

Jacintinho, nesta Capital. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação após receber denuncias dos moradores do 

Jacintinho acerca do estado de conservação da praça, de modo que constatamos in 

loco a necessidade de uma reforma para que os moradores da região tenham 

interesse de frequentá-la e desempenhar as mais variadas atividades. 

 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 002/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

 

 Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

seja providenciada A	OPERAÇÃO	TAPA	BURACO	NA	RUA	SÃO	FELIX,	NO	BAIRRO	

DO	VERGEL	DO	LAGO,	nesta Capital. 

  

Justificativa 

Justifica-se a indicação em razão do aumento do número de buracos na Rua 

São Félix, no bairro do Vergel do Lago, o qual tem colocado a via em situação 

precária. Os moradores da região diariamente reclamam e sofrem com a situação 

narrada, ao tempo que cobram providências para o problema. 

 Por tais razões, se torna imprescindıv́el a realização da operação tapa 

buraco, para fins de promover melhores condições aos moradores e todos que 

transitam pela região. 

 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 003/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA CONCLUÍDA A REFORMA DA PRAÇA NOSSA SENHORA AUXILIADORA, NO 

CONJ. EUSTÁQUIO GOMES, no Bairro Cidade Universitária, nesta Capital. 

 

Justificativa 

Justifica-se pela morosidade na conclusão na praça Nossa Senhora 

Auxiliadora, o que tem inviabilizado o seu uso. Frisa-se que a referida praça é uma 

referência no bairro, posto que fica em frente à única Igreja Católica do Conjunto 

Eustáquio Gomes. 

 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 004/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A	IMPLANTAÇÃO	DA	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA	NO	ESPAÇO	ENTRE	

AS	 RUAS	 JOSÉ	 ALVES	 BARBOSA	 E	 RUA	 CEL.	 ADAULTO	 GOMES	 BARBOSA,	 no 

Bairro do Trapiche, nesta Capital. 

Justificativa 

 Justifica-se a indicação por ser defasada a iluminação pública na 

praça, sobretudo, no encontro entre as ruas JOSÉ	 ALVES	 BARBOSA	 E	 RUA	CEL.	

ADAULTO	GOMES	BARBOSA. 

 Frisa-se que o referido espaço fica em frente a uma escola e necessita 

urgentemente da iluminação, posto que a noite a segurança resta prejudicada, 

além de inviabilizar o uso do espaço para o lazer. 

  Sendo assim solicito a implantação o quanto antes, trazendo 

melhorias estruturais nesta Capital. 

 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 004/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

INDICAÇA� O: IMPLANTAÇÃO	DA	 ILUMINAÇÃO	PÚBLICA	NO	ESPAÇO	

ENTRE	AS	RUAS	JOSÉ	ALVES	BARBOSA	E	RUA	CEL.	ADAULTO	GOMES	BARBOSA,	

No	Bairro	do	Trapiche,	nesta	Capital. 

 

 
ANEXO:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 006/2022 GVSM          Maceió - AL, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

 Indico ao excelentı́ssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, para que 

seja providenciada A CAPINAÇÃO	NO	COMPLEXO	DO	TERMNAL	DO	CONJUNTO	

EUSTÁQUIO	GOMES,	NO	BAIRRO	CIDADE	UNIVERSITÁRIA	nesta CAPITAL.  

Justificativa 

 Justifica-se a indicação, pelo fato de que os matos da região estão 

altos, o que tem acarretado no aspecto de extremo abandono. Frisa-se que o local 

é uma área utilizada para a prática de esportes, além de possuir diversas 

residências próximas, o que evidencia a necessidade de promover um local mais 

seguro para todos aqueles que fazem uso do local.  

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 006/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

INDICAÇA� O:	 A	 CAPINAÇÃO	 NO	 COMPLEXO	 DO	 TERMNAL	DO	 CONJUNTO	

EUSTÁQUIO	GOMES,	NO	BAIRRO	CIDADE	UNIVERSITÁRIA	nesta CAPITAL.  

 

ANEXO:  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 007/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

Indicação 

Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, que seja 

providenciada a RECUPERAÇÃO	DA	 PRAÇA	NO	 ENTORNO	DO	 CAMPO	 SOCIETY	

DO	 GAIOLÃO,	 NA	 RUA	 EXPEDITO	 VICTOR,	 NO	 CONJ.	 EUSTÁQUIO	 GOMES,	 NO	

BAIRRO	DA	CIDADE	UNIVERSITÁRIA,	nesta	Capital. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação após receber denuncias dos moradores e 

constatar in loco o atual estado de conservação da praça, que é totalmente 

precário.  

Nesse sentido, necessário se faz a recuperação da praça mencionada, 

para fins de incentivar os moradores da região a frequentá-la e praticar ali as mais 

variadas atividades fı́sicas. 

 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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Indicação nº 007/2023 GVSM          Maceió - AL, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

Ao Excelentı́ssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CA� MARA MUNICIPAL DE MACEIO� . 

 

INDICAÇA� O: RECUPERAÇÃO	 DA	 PRAÇA	 NO	 ENTORNO	 DO	 CAMPO	

SOCIETY	 DO	 GAIOLÃO,	 NA	 RUA	 EXPEDITO	 VICTOR,	 NO	 CONJ.	 EUSTÁQUIO	

GOMES,	NO	BAIRRO	DA	CIDADE	UNIVERSITÁRIA,	nesta	Capital. 

 
ANEXO:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

Ao excelentíssimo senhor,

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara Municipal de Maceió

MOÇÃO 02/2023 – GVTECA/CMM

MOÇÃO DE APLAUSOS À CAMPANHA DA
FRATERNIDADE 2023 DA CNBB POR SUA
CONTRIBUIÇÃO NO COMBATE À FOME.

A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora

Teca Nelma, a presente MOÇÃO APLAUSOS À CAMPANHA DA FRATERNIDADE DO CNBB

POR SUA CONTRIBUIÇÃO NO COMBATE À FOME.

Nesta última quarta-feira de cinzas, dia 22 de fevereiro de 2023, a Conferência

Nacional de Bispos do Brasil (CNBB) deu início à Campanha da Fraternidade 2023,

discutindo meios de combate e erradicação da fome no Brasil.

A Campanha de Fraternidade da CNBB nasceu por iniciativa de Dom Eugênio de

Araújo Sales, em Nísia Floresta, Arquidiocese de Natal, RN, como expressão da caridade

e da solidariedade em favor da dignidade da pessoa humana, dos filhos e filhas de

Deus, tornando-se expressão de comunhão, conversão e partilha.

        Nesse contexto e manifestando nossas congratulações, apresentamos esta

MOÇÃO DE APLAUSOS À CAMPANHA DA FRATERNIDADE DO CNBB POR SUA

CONTRIBUIÇÃO NO COMBATE À FOME.

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de fevereiro de

2023.

Teca Nelma
Vereadora por Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

Ao excelentíssimo senhor,

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara Municipal de Maceió

MOÇÃO 03/2023 – GVTECA/CMM

MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA D.
JOANA DA PAZ.

A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora

Teca Nelma, a presente MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA D.  JOANA DA PAZ.

Na tarde da última Quarta-Feira de Cinzas, 22 de fevereiro de 2023, às 17h, no

Hospital Geral do Estado, na cidade de Salvador, morreu Dona Vitória, aos 97 anos,

revelando a real identidade da alagoana Joana Zeferino da Paz. Ela vivia num

anonimato forçado por questões de segurança há 17 anos por combater o tráfico de

drogas da Ladeira dos Tabajaras, em Copacabana, Zona Sul do Rio de Janeiro, usando

apenas uma câmera filmadora.

Sua atitude corajosa levou à prisão de 35 pessoas envolvidas com o tráfico de

drogas no local,, incluindo 9 policiais militares. A repercussão internacional da

reportagem que revelou a imagens captadas por dona Joana dá Paz dá a dimensão do

seu feito. A força da alagoana que ganhou o mundo e atravessou continentes e

mereceu destaque em jornais como "El País", da Espanha, "Le Monde", da França, "El

Clarín", da Argentina, e "The Independent", da Inglaterra.

Em dezembro de 2005, Joana da Paz foi uma das vencedoras da 14.ª edição do

Prêmio PNBE (Pensamento Nacional das Bases Empresariais) de Cidadania, uma das

mais tradicionais premiações de responsabilidade social do país. Em março, foi

novamente homenageada com o prêmio Faz Diferença, do Globo, como personalidade

de 2005 do Rio de Janeiro. Mesmo de longe, ela arrumou um jeito de agradecer. Em

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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uma mensagem gravada, Joana afirmou ter agido como qualquer ser humano, e não

como heroína.

Nesse contexto e manifestando profunda tristeza e admiração por toda sua

contribuição e coragem, apresentamos esta MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA

D. JOANA DA PAZ.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de fevereiro de

2023.

Teca Nelma
Vereadora por Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br
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GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

Ao excelentíssimo senhor,

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara Municipal de Maceió

MOÇÃO 04/2023 – GVTECA/CMM

MOÇÃO DE APLAUSOS AO PSICÓLOGO CAUÊ
ASSIS DE MOURA PELO SEU INGRESSO NO
PPGP DO IP-UFAL.

A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora

Teca Nelma, a presente MOÇÃO APLAUSOS AO PSICÓLOGO CAUÊ ASSIS DE MOURA

PELO SEU INGRESSO NO PPGP DO IP-UFAL.

Cauê Assis de Moura é psicólogo graduado pela Universidade Federal de

Alagoas (UFAL), assessor parlamentar, Poeta, transhomem, íntegrante do Núcleo de

Estudos em Diversidade e Politica (EDIS/UFAL), membro do Fórum Nacional de

Travestis e Transexuais Negras e Negros (FONATRANS) e Vice-presidente da

Associação Cultural de Travestis e Transexuais de Alagoas (ACTTRANS).

Ao ingressar no Programa de Pós graduação em Psicologia (PPGP) do

Instituto de Psicologia (IP-UFAL) Cauê Assis rompe paradigmas, sobretudo no

município de Maceió e no estado de Alagoas, no qual há uma barreira social de

violência que impede o acesso de corpos trans em devidos ambientes.

Segundo a OAB-AL e denúncias recebidas pela Comissão de Diversidade Sexual

e Gênero, os casos de Transfobia em Maceió são os maiores dentre os denunciados. O

advogado Marcus Vasconcelos afirma:

Temos um grave problema histórico quando nos referimos à inclusão de
pessoas trans em certos ambientes, inclusive nos acadêmicos. Por isso, a ESA
[Escola Superior de Advocacia da OAB Alagoas], em parceria com a Comissão

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

de Diversidade Sexual e Gênero, com o apoio da Uninassau, incentiva que
esses espaços também sejam ocupados com corpos trans, de modo que
nessas oportunidades se enalteça seus conhecimentos, seus saberes, suas
vivências, em vez de resumi-los apenas como dados de violência e
marginalização (VASCONCELOS, 2022)1

A ascensão de pessoas trans em diversos setores da sociedade, sobretudo em

ambientes acadêmicos extremamente carentes de representatividade, fortalecem as

lutas por respeito e dignidade por este grupo tão violentado em todos os sentidos.

Pessoas trans precisam ser respeitadas e terem dignidade para viverem e

compartilharem convivência social sem medo de terem seus corpos e sua existência

violadas. Cauê Assis de Moura se torna uma referência positiva, de dedicação,

trabalho, luta  e sucesso para toda população trans  maceioense.

Nesse contexto e manifestando nossa admiração, apresentamos esta MOÇÃO

APLAUSOS AO PSICÓLOGO CAUÊ ASSIS DE MOURA PELO SEU INGRESSO NO PPGP DO

IP-UFAL.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de fevereiro de

2023.

Teca Nelma
Vereadora por Maceió

1 Disponível em:
https://www.oab-al.org.br/2022/05/casos-de-transfobia-lideram-denuncias-de-violencia-contra-a-popul
acao-lgbtqia-na-oab-alagoas/ Acesso em:01/12/2022
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MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

MOÇÃO Nº 02 / 2023. 

             

   Autor: Vereador, Eduardo Canuto 

 

                       Assunto: Moção de aplausos ao 59º Batalhão de 

Infantaria Motorizado – BI Mtz, pelos seus 184 anos de 

criação. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 

 

É com grande alegria que este Vereador vem parabenizar o 59º Batalhão de Infantaria 

Motorizado – BI Mtz, na pessoa de seu Comandante, Tenente Coronel Adelmo de Sousa Carvalho 

Filho, pelos seus 184 anos de criação, a serem completados no próximo dia 28 de fevereiro. 

 

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado foi originalmente criado como 1º Batalhão de 

Caçadores, (1º BC) em 28 de fevereiro de 1839, no município de Laguna-SC. O Batalhão chegou 

em solo alagoano em 1917, na capital de Alagoas, e tem como patrono o Tenente-Coronel de 

artilharia Hermes Ernesto da Fonseca, conforme Portaria Ministerial nº 162, de 23 de janeiro de 

1980, que concedeu ao Batalhão a denominação histórica atual. O último Comandante do 20º 

Batalhão de Caçadores (20º BC), Unidade formadora do Batalhão, e o primeiro Comandante do 59º 

BI Mtz foi o Coronel de Infantaria Lawry Capistrano da Silva, que esteve à frente da Organização 

Militar (OM) no período de 7 de abril de 1972 a 17 de agosto de 1974.  

O 59º BI Mtz, Batalhão Hermes Ernesto da Fonseca Tem uma longa história dentro do 

exército Brasileiro, como a participação na Campanha da Tríplice Aliança; várias batalhas da Guerra 

do Paraguai; 2ª Guerra Mundial, dentre outras, além de várias ações cívicas/sociais (A mão Amiga), 

como a “operação dengue” e a “operação carro pipa” que compreende Ações Complementares de 

distribuição de água potável por meio de carros-pipa, prioritariamente às populações rurais atingidas 

por estiagem e seca no semiárido nordestino, norte de Minas Gerais e Espírito Santo, cujos 

municípios se encontram em situação de emergência ou de calamidade pública. O programa atende 

atualmente, 38 municípios, abrangendo 1.515 localidades e beneficiando cerca de 150.000 pessoas. 

Atuou, também, no contexto de ajuda humanitária, por intermédio da Operação Alagoas I, II e III, 

um exercício de apoio à Defesa Civil (estadual e municipal), além do apoio na Operação Acolhida, 

uma Força-Tarefa Logística Humanitária, no estado de Roraima, que consiste em ajudar imigrantes e 

refugiados venezuelanos. Contribuiu com tropas para os 5°, 14° e 25° contingentes que integraram a 

Missão das Nações Unidas para Estabilização do Haiti (MINUSTAH).  

No contexto do Sistema de Prontidão do Exército Brasileiro (SISPRON), a OM integra a 

Força de Prontidão (FORPRON) da 10ª Bda Inf Mtz, que consiste em preparar as tropas 
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subordinadas a essa Grande Unidade para o ciclo de prontidão, estando aptas a operar em missões 

reais de combate convencional, Operações de Garantia da Lei e da Ordem e Operações Interagências. 

A Unidade recebeu a certificação em agosto de 2022, estando seus militares adestrados para cumprir 

qualquer missão de combate em território nacional ou no exterior. Atualmente, a OM conta com um 

Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva (NPOR) criado pelo Aviso Ministerial nº 2.342, de 11 

de setembro de 1942, por ocasião da 2ª Guerra Mundial. 

A missão do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado é ampliar e manter o poder de combate da 

10ª Brigada de Infantaria Motorizada (10ª Bda Inf Mtz) na defesa externa e territorial, nas Operações 

de Garantia da Lei e da Ordem, nas Forças Internacionais de Paz e nas Ações Subsidiárias. Enfim, 

por tudo isso e muito mais, o 59º BI Mtz se consagra como uma Organização Militar de glórias. 

 

Ante o exposto e atendida a formalidade de praxe, requeiro, fique constando na Ata da 

Sessão Ordinária, Moção de Aplausos ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado – BI Mtz, na 

pessoa de seu Comandante, Tenente Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, pelos seus 184 anos 

de criação, encaminhando cópia da mesma a sede da referida instituição, situada a Av. Fernandes 

Lima, 1970, Farol, Maceió – AL e/ou através do e-mail: comsoc59bimtz@gmail.com, a quem 

expressamos nossas sinceras congratulações. 

 

   

 

 É a Moção. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
 
 

_____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador PV 
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REQUERIMENTO – 006/2023 

 
REQUER-SE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM 
OBJETIVO DE TRATAR SOBRE AS DIFICULDADES 
ENFRENTADAS PELA “PARENTALIDADE ATÍPICA”, NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E FORMAS DE CRIAR POLÍTICAS 
PÚBLICAS QUE FAVOREÇAM ESTA PARTE DA POPULAÇÃO. 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Considerando os Arts. 210 e 211 do Regimento Interno desta Casa, que tratam dos 

requerimentos à esta Mesa Diretora.  

Considerando que a deficiência não mais corresponde à doença; como característica 

humana, e que a mesma opera como marcador social da diferença, nas diversidades funcionais, 

em interação com as barreiras sociais, físicas e interacionais, barreiras estas, que criam 

assimetrias e opressões, jogos de poder e prestígio, terminando nos rituais de discriminação.  

Considerando o pleito da comunidade de ativismo pelos direitos das pessoas com 

deficiência em nosso município, e evidenciando que as vivências dos mais diversos tipos de 

família têm sido discutidas por esta Casa há algum tempo, entretanto, estes debates sobre 

família, raramente perpassam pela temática da “maternidade atípica1”, 

Considerando a intersecção entre maternidades e paternidades atípicas, que é no 

espaço face a face das associações, grupos, reuniões na casa, associações de moradores, igrejas 

e as salas de espera dos ambulatórios, e internações nas enfermarias de hospitais públicos, que 

um capital associativo e de luta ganha contornos e configurações, os pleitos vindos destes 

grupos que se mobilizam com a proximidade de agendas, ligadas ao reconhecimento dos 

aprendizados e lutas por inclusão, de base interseccional: no campo da inclusão, por direitos das 

mulheres, nas lutas antirracistas, anticapacitistas, e de economia solidaria. 

 
1 O termo maternidade “atípica” é utilizado pela maioria das mães de crianças autistas como 

uma forma de se reconhecerem. É dito por algumas que é necessária essa categorização para 
suas lutas serem legitimadas. 
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Considerando o ativismo da parentalidade atípica afirma a legitimidade e o direito ao 

cuidado, como política para seus filhos e filhas. Esse movimento é uma forma destes pais e mães 

legitimarem seus filhos e filhas neste mundo, influenciando agendas: anticapacitistas, 

antirracistas, pelos direitos pela acessibilidade, inclusão e diversidade. Sempre prontos para 

enfrentar os planos mais conservadores, de ideias sobre infância, adolescência, parentalidade 

de filhos e filhas com situações de vida marcadas por cronicidade/raridade/deficiências.  

Por fim, identificamos a necessidade discutir através de uma audiência pública esses 

arranjos familiares, seu lugar legitimo de existência em nossa sociedade e o de seus filhos e 

filhas. 

Como Presidente da Comissão de Direitos Humanos desta Casa, e como defensora nata 

das Pessoas mais humildes e das famílias com pessoas com deficiência em nossa cidade, venho 

propor esta audiência sobre: AS DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA “PARENTALIDADE 

ATÍPICA”, para discutir esta pauta tão importante. 

 

Maceió, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora  
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REQUERIMENTO N° 007/2023 – GVTN/CMM 

 
REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
DISCUTIR SOBRE ESTRATÉGIAS DE PRESERVAÇÃO, 
PROTEÇÃO E INCENTIVO À CULTURA DO ARTESANTO E 
VALORIZAÇÃO DOS ARTESÃOS, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Considerando os Arts. 210 e 211 do Regimento Interno desta Casa, que tratam dos 
requerimentos à esta Mesa Diretora.  

 
“O Artesanato é arte popular, como manifestação de cultura e 

característica de um povo.”1 
 

A arte popular é uma forma de descobrir um pouco da cultura e modo de viver de cada 
lugar. Ela é um vínculo entre o artesão e a comunidade onde ele vive, pois seu meio exerce 
influência em suas criações. É identificação, é uma ilustração da região, uma marca 
característica. 

Cerâmica, cestaria, couro, metal, coco, cabaças e tecelagem. Esses são alguns dos 
materiais utilizados pelos mestres artesãos do estado. Essa arte é uma forma de expressão 
cultural. É uma maneira que o artesão encontra para retratar o mundo que o cerca, a história e 
o povo. 

Por conta da história nordestina com o artesanato, é comum que, ao viajar para outros 
lugares, se visite locais que comercializem essas peças para que se possa levar para casa um 
pedacinho do estado que foi visitar. Quando não é encontrado, faz falta.2 

A valorização dos processos artesanais – seja na criação de uma sobremesa quanto de 
uma escultura – é muito poderosa, tem impacto direto e profundo no criador, que colocou ali 
seus conhecimentos, suas habilidades, suas mãos, sua essência. O mercado está em constante 
evolução, pois acompanha a sociedade. Com o esgotamento de recursos naturais, acúmulo de 
lixo e crises econômicas, o fazer manual ganha cada vez mais espaço dentro de diversos setores. 

Os produtos artesanais atendem a essas preocupações e ainda garantem 
personalização, exclusividade e autenticidade, algo que as gerações atuais têm buscado, 
especialmente em um mundo tão cheio de informações.3  

Feiras e mercados locais, lojas colaborativas, coletivos de artesãos e negócios online são 
alguns dos exemplos de formatos de vendas que se destacam do mercado tradicional e 
industrial. 

O foco dos artesãos, não é apenas na produção de peças, mas também na disseminação 
da cultura local, da identidade Maceioense, da sustentabilidade e valorização do fazer manual, 

 
1 https://www.artesanbrasil.com.br/m/blog/5f3ae8ce738ed969564306f4/os-desafios-do-comercio-justo-no-artesanato-
brasileiro 
2 https://circuladoralagoas.wordpress.com/2017/10/22/uma-historia-de-valorizacao-e-identificacao/ 
3 https://revolucaoartesanal.com.br/2017/12/05/processos-artesanais-e-valorizacao-do-fazer-mao/ 
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onde muitos trabalham com oficinas, palestras e vários projetos para a comunidade, por 
diversas vezes sem apoio do poder público local, e pior, sem o reconhecimento da nossa 
sociedade. 

 Neste sentido, promover discussão sobre ESTRATÉGIAS DE PRESERVAÇÃO, PROTEÇÃO 
E INCENTIVO À CULTURA DO ARTESANTO E VALORIZAÇÃO DOS ARTESÃOS, NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, é uma ação de fundamental importância para a comunidade de artesãos e 
empreendedores de manufaturados locais, além da cadeia do setor turístico local. Assim a 
proposição de uma audiência pública com essa finalidade se faz pertinente. 

Como parlamentar que atua na promoção do empreendedorismo (principalmente o 
feminino), que defende produção e defesa de nosso patrimônio cultural, venho propor esta 
audiência para discutir esta pauta tão importante. 

 
Maceió, 24 de Fevereiro de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 
 
Institui a “Semana de Orientação e Combate a 
Diabetes” no Município de Maceió e dá outras 
providências. 
 
 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º.  Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a “Semana de Orientação 
e Combate a Diabetes”, a ser realizada anualmente em novembro, na semana que 
compreender o dia 14. 

Parágrafo Único. Tem-se o dia 14 de novembro como o “Dia Mundial de Diabetes”. 

Art. 2º. A Semana de Orientação e Combate a Diabetes tem por objetivo conscientizar a 
população, por meio de atividades e procedimentos informativos e educativos, assim como 
palestras promovidas por especialistas, a fim de que a sociedade conheça o assunto e debata 
sobre a importância da orientação, prevenção, tratamento e controle da doença, alertando a 
sociedade acerca deste problema de saúde pública. 

Art. 3º. Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de suas secretarias, coordenadorias e 
demais órgãos, organizar e realizar eventos alusivos à Conscientização, Orientação e Combate a 
Diabetes durante a Semana Municipal de que trata o Artigo 1º desta lei. 

Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo esclarecer e orientar a 

população acerca de diabetes, alertando a sociedade para este problema de saúde pública e 

promovendo o acesso à informação e conscientização sobre esta doença. 

A Federação Internacional de Diabetes – IDF e a Organização Mundial da Saúde 

– OMS instituíram, em 1991, o dia 14 de novembro como o “Dia Mundial do Diabetes”. A 

Organização das Nações Unidas – ONU reconheceu este como o dia mundial do Diabetes, bem 

como, assinou, em dezembro de 2006, uma Resolução reconhecendo a enfermidade como uma 

doença crônica e de alto custo mundial. 

No Brasil, de acordo com o Ministério da Saúde, o número de pessoas com os 

Diabetes tipos 1 e 2 subiu 61,8% na última década, tendo o público feminino como o mais 

afetado, já que 1 em cada 10 mulheres são diagnosticadas com a doença. E o sedentarismo e a 

obesidade as tornam as principais vítimas do diabetes, conforme afirmam os especialistas. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia – SBEM 

e da Sociedade Brasileira de Diabetes – SBD, a obesidade e o diabetes são doenças irmãs, vez 

que o aumento do números de pessoa afetadas pelo diabetes se dá basicamente pelo aumento 

da obesidade e do sedentarismo na população.  

O diabetes é uma doença crônica que ocorre em duas situações: 1) ou quando 

o pâncreas não produz insulina suficiente, este que é o hormônio que regula os níveis de açúcar 

no sangue; 2) ou quando o corpo não consegue utilizar de maneira efetiva a insulina que o 

organismo produz.  

Há 03 tipos de diabetes: I) Tipo 1; 2) Tipo 2; e 3) Gestacional.  

A diabetes Tipo 1 é caracterizada por uma produção deficiente de insulina pelo 

organismo e demanda aplicações diárias do hormônio. Este tipo da doença atinge 

principalmente crianças e adolescentes, e, do total das pessoas que tem diabetes, entre 5% e 

10% são diagnosticados com o tipo 1. Infelizmente as causas são desconhecidas, não havendo 

método preventivo. 

Já a diabetes Tipo 2 ocorre quando o organismo não consegue utilizar a insulina 

produzida pelo corpo e este tipo atinge a maioria das pessoas diagnosticadas com diabetes, 
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pelo mundo inteiro. Ao contrário da diabetes Tipo 1, esta é consequência da obesidade e do 

sedentarismo. 

E, por fim, a Diabetes Gestacional é uma condição metabólica exclusiva da 

gestação e que se deve ao aumento da resistência em relação à insulina, esta que é causada 

pelos hormônios gravidez. 

As pessoas com maiores riscos de desenvolverem o Diabetes são aquelas com 

idade acima dos 45 anos, que possuam familiares próximos com diabetes, sobrepeso, 

obesidade, sedentarismo, pressão alta, colesterol elevado ou que fazem uso de medicações que 

aumentam a glicose no sangue. 

Os sintomas mais comuns do Diabetes são: muita sede, rápida perda de peso, 

muita fome, cansaço inexplicável, grande vontade de urinar, dificuldade para cicatrização, 

infecções frequentes, visão embaçada e falta de concentração. 

Diante deste quadro, deve-se adotar medidas efetivas, por meio de ações 

estratégicas permanentes, assim o presente Projeto de Lei se faz de extrema importância, já 

que a orientação e conscientização do diabetes é fundamental, motivo pelo qual conto com o 

apoio dos meus pares para que o mesmo siga o processo legislativo seja aprovado, e, se 

tornando lei, venha a ajudar, esclarecendo a população, prevenindo e proporcionando 

tratamento adequado aos portadores desta doença, no Município de Maceió. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 
 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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D E S P A C H O

À vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 09080003/2022.
PROJETO DE LEI Nº 389/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: INSTITUI A “SEMANA DE
ORIENTAÇÃO E COMBATE A DIABETES”
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima
Senhora Vereadora Gaby Ronalsa (PV), que institui a “Semana
de Orientação e Combate a Diabetes” no Município de Maceió
e dá outras providências.
 
Segundo a propositura, a “Semana de Orientação e Combate a
Diabetes” será realizada anualmente em novembro, na semana
que compreender o dia 14. O objetivo da supracitada “Semana
de Orientação e Combate a Diabetes” é conscientizar a
população, por meio de atividades e procedimentos
informativos e educativos, assim como palestras promovidas
por especialistas, a fim de que a sociedade conheça o assunto e
debata sobre a importância da orientação, prevenção,
tratamento e controle da doença, alertando a sociedade acerca
deste problema de saúde pública.
 
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para
prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa.
 
Com efeito, o art. 30, inciso I, da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88) permite que o Município
edite leis sempre que a questão social envolva algum interesse
local, como é o caso em comento.
 
Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada
ainda no art. 6º, inciso III e art. 32, caput, ambos da Lei
Orgânica do Município de Maceió, vejamos:
 
Art. 6 - Compete ao Município de Maceió:
(...)
III - dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual;
(...)
...
Art. 32 - A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
Sendo assim, a matéria, ora em exame, não apresenta, ao
menos ao que compete a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final analisar, nenhum óbice à sua regular
tramitação. Somos pela LEGALIDADE. É como pensamos, é
como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de
Outubro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 

Á
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.
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PARECER
PROCESSO Nº. 09080003/2022.
PROJETO DE LEI N° 389/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 389/2022 QUE INSTITUI A “SEMANA
DE ORIENTAÇÃO E COMBATE A
DIABETES” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
389/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva instituir a “Semana de Orientação e
Combate a Diabetes” no Município de Maceió e dá outras
providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
com o objetivo de conscientizar a população, por meio de
atividades e procedimentos informativos e educativos, assim
como palestras promovidas por especialistas, a fim de que a
sociedade conheça o assunto e debata sobre a importância da
orientação, prevenção, tratamento e controle da doença,
alertando a sociedade acerca deste problema de saúde pública.
Em síntese, esse é o relatório.
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por instituir a
“Semana de Orientação e Combate a Diabetes” no Município
de Maceió e dá outras providências.
O 9º IDF Diabetes Atlas, divulgado recentemente pela
Federação Internacional da Diabetes – IDF, organização que
congrega associações especializadas na doença em 168 países,
aponta que 1,1 milhão de meninos e meninas com menos de 20
anos têm o Tipo 1 da doença no mundo, e a estimativa é de que
o aumento anual global de casos seja em torno de 3%.
No Brasil, de acordo com o Ministério da Saúde, o número de
pessoas com os Diabetes tipos 1 e 2 subiu 61,8% na última
década, tendo o público feminino como o mais afetado, já que
1 em cada 10 mulheres são diagnosticadas com a doença. E o
sedentarismo e a obesidade as tornam as principais vítimas do
diabetes, conforme afirmam os especialistas.
De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e
Metabologia – SBEM e da Sociedade Brasileira de Diabetes –
SBD, a obesidade e o diabetes são doenças irmãs, vez que o
aumento dos números de pessoa afetadas pelo diabetes se dá
basicamente pelo aumento da obesidade e do sedentarismo na
população.
No tocante a instituição da “Semana de Orientação e Combate
a Diabetes”, tem como finalidade adotar medidas efetivas, por
meio de ações estratégicas permanentes.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
III – VOTO
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 416/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 
 

 
Dispõe sobre o atendimento diferenciado aos 
portadores de Diabetes na Rede Municipal de 
Saúde de Maceió e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º Ficam os hospitais públicos e particulares, clínicas, postos de saúde, credenciados à Rede 
Municipal de Saúde, a partir da vigência desta Lei, obrigados a oferecer atendimento 
diferenciado aos portadores de Diabetes Tipo 1 e Tipo 2, no tocante aos atendimentos nos 
exames laboratoriais, ou não, que venham a ser feitos em caráter de jejum total e parcial, 
dando-lhes prioridade no atendimento. 

Parágrafo único. A prioridade discriminada no caput deste artigo equipara-se à das Pessoas com 
deficiência e Idosas e às gestantes. 

Art. 2º O paciente ou usuário dos serviços de saúde deve comprovar ser portador de diabetes, 
mediante apresentação de documento médico (laudo) que ateste tal patologia. 

Art. 3º Incumbe-se a observância desta Lei no ato do atendimento às pessoas portadoras de 
diabetes, imediatamente após a identificação do paciente e apresentação do laudo patológico. 

Art. 4º A partir da publicação desta Lei, ficam os hospitais públicos e particulares, clínicas, 
postos de saúde, credenciados à Rede Municipal de Saúde obrigados a afixarem em local visível 
o texto da Lei e zelar pela aplicação. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo oferecer, nesta cidade, 

atendimento diferenciado aos portadores de Diabetes Tipo 1 e Tipo 2, no tocante aos exames 

laboratoriais, ou não, que venham a ser feitos em caráter de jejum total e parcial, dando-lhes 

prioridade no atendimento. 

Os exames laboratoriais possuem, tradicionalmente, períodos definidos de 

jejum para a coleta que variam de 8 a 12 horas. Na população pediátrica e de pessoas idosas, o 

tempo de jejum deve guardar relação com os intervalos de alimentação. No caso de pacientes 

diabéticos, o jejum prolongado pode ser muito danoso em razão da hipoglicemia, sobretudo 

com a espera excessiva nos atendimentos laboratoriais. 

Segundo a Sociedade Brasileira de Diabetes, considera-se hipoglicemia quando 

os níveis de glicose no sangue ficam abaixo de 60 mg/dL. A hipoglicemia é a complicação mais 

frequente para pacientes com diabetes que utilizam medicamentos, sejam eles comprimidos ou 

insulinas. A aparição dos sintomas em geral é rápida, mas pode, eventualmente, ocorrer a 

hipoglicemia sem a apresentação de sintomas (hipoglicemia assintomática), inclusive, em alguns 

casos, esses sintomas não são percebidos. 

O jejum prolongado e a ação da insulina são as principais causas da diminuição 

do açúcar no sangue, podendo causar diversos efeitos como mal-estar, visão turva, sudorese, 

fome intensa, taquicardia e alteração do nível de consciência, por hipoglicemia. 

Por isso, é essencial que o paciente portador de diabetes tenha atendimento 

preferencial no atendimento, minimizando os riscos advindos do jejum. 

Diante deste quadro, deve-se adotar medidas efetivas, por meio de ações 

estratégicas permanentes, assim o presente Projeto de Lei se faz de extrema importância, 

motivo pelo qual conto com o apoio dos meus pares para que o mesmo seja aprovado. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 
 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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Processo N° : 09080001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 387/2022
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Assunto : DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS PORTADORES DE DIABETES NA
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D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 12h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09080001/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09080001/2022.
PROJETO DE LEI N° 387/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 387/2021
QUE DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO AOS PORTADORES DE
DIABETES NA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 387/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva oferecer atendimento
diferenciado aos portadores de Diabetes Tipo 1 e Tipo 2, em
hospitais públicos e particulares, clínicas, postos de saúde,
credenciados à Rede Municipal de Saúde, no tocante aos
atendimentos nos exames laboratoriais, ou não, que venham a
ser feitos em caráter de jejum total e parcial, dando-lhes
prioridade no atendimento, equiparando-os aos das Pessoas
com deficiência e Idosas e às gestantes.
 
Para tanto, prevê que o paciente ou usuário dos serviços de
saúde deve comprovar ser portador de diabetes, mediante
apresentação de documento médico (laudo) que ateste tal
patologia.
 
Em sua justificava, esclarece que é essencial que o paciente
portador de diabetes tenha atendimento preferencial no
atendimento, minimizando os riscos advindos do jejum, visto
que o jejum prolongado e a ação da insulina são as principais
causas da diminuição do açúcar no sangue, podendo causar
diversos efeitos como mal-estar, visão turva, sudorese, fome
intensa, taquicardia e alteração do nível de consciência, por
hipoglicemia.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
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Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
387/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração
publica Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade
quanto à prioridade e preferência especial as pessoas com
Diabetes Tipo 1 e Tipo 2. A propositura prevê norma geral e
abstrata voltada à proteção destes, sem dispor sobre a gestão
administrativa propriamente dita.
 
As normatizações que garantam atendimento preferencial em
estabelecimentos Públicos e Privados do município a
determinado grupo de pessoas com condições peculiares de
saúde, diz respeito ao bem-estar de sua população e à
ordenação das atividades urbanas, revelando-se, pois, dentro da
competência municipal emoldurada pela Constituição Federal
sob o critério do interesse local (art. 30, I, CRFB/88).
 
Nesse sentido a Lei Orgânica do Município de Maceió, prevê
nos arts. 99 e 106, que os serviços municipais destinar-se-ão à
promoção do bem-estar social, bem como incumbe ao Poder
Público executar a política de desenvolvimento urbano,
observadas as diretrizes estabelecidas em lei, tendo por objeto a
ordenação do desenvolvimento das funções sociais da cidade e
a garantia do bem-estar dos seus habitantes.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 387/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2022 às 14h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 09080001/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 09080001/2022
PROJETO DE LEI N° 387/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 387/2022 QUE DISPÕE SOBRE O
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS
PORTADORES DE DIABETES NA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
387/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto dispõe sobre o atendimento diferenciado aos
portadores de Diabetes na Rede Municipal de Saúde de Maceió
e dá outras providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
com o objetico de oferecer, nesta cidade, atendimento
diferenciado aos portadores de Diabetes Tipo 1 e Tipo 2, no
tocante aos exames laboratoriais, ou não, que venham a ser
feitos em caráter de jejum total e parcial, dando-lhes prioridade
no atendimento.
Em síntese, esse é o relatório.
II – ANÁLISE
O presente Projeto de Lei se fundamenta por dispor sobre o
atendimento diferenciado aos portadores de Diabetes na Rede
Municipal de Saúde de Maceió.
Segundo a Sociedade Brasileira de Diabetes, considera-se
hipoglicemia quando os níveis de glicose no sangue ficam
abaixo de 60 mg/dL. A hipoglicemia é a complicação mais
frequente para pacientes com diabetes que utilizam
medicamentos, sejam eles comprimidos ou insulinas. A
aparição dos sintomas em geral é rápida, mas pode,
eventualmente, ocorrer a hipoglicemia sem a apresentação de
sintomas (hipoglicemia assintomática), inclusive, em alguns
casos, esses sintomas não são percebidos.
No tocante ao atendimento diferenciado aos portadores de
Diabetes na Rede Municipal de Saúde de Maceió, o jejum
prolongado e a ação da insulina são as principais causas da
diminuição do açúcar no sangue, podendo causar diversos
efeitos como mal-estar, visão turva, sudorese, fome intensa,
taquicardia e alteração do nível de consciência, por
hipoglicemia.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 387/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar, em 
Maceió, o Centro Manu Omena de 
Valorização da Vida e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Manu Omena de Valorização da Vida em 
Maceió. 

Art. 2º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida tem como finalidade atuar na 
valorização da vida, concentrando em um mesmo local o trabalho de prevenção e 
tratamento da depressão e de outras enfermidades que possam levar à automutilação, de 
modo a tornar mais eficiente o combate ao suicídio. 

Parágrafo único. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida abarcará ainda a 
posvenção, ou seja, ações, atividades, intervenções, suporte e assistência para aqueles 
impactados por um suicídio completo, os chamados sobreviventes. 

Art. 3º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida ofertará atendimento 
multidisciplinar, cuja equipe será formada por profissionais das seguintes áreas: 

I - médicos: 

a) psiquiatras; 

b) outras especialidades; 

II - psicólogos;  

III - assistentes sociais; 

IV - terapeutas; 

V - educadores; 

V - outras previstas em regulamento próprio. 

Art. 4º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida realizará palestras e cursos de 
orientação e conscientização aos pacientes, familiares e à sociedade em geral, visando à 
prevenção e combate ao suicídio e atinentes a posvenção. 
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Parágrafo único. Serão desenvolvidos projetos educacionais visando orientação para a 
prevenção do suicídio, seus impactos e consequências. 

Art. 5º. Será criada, no Centro Manu Omena de Valorização da Vida, uma ala específica para 
atendimento de crianças e adolescentes, em atenção ao previsto na Lei Municipal nº 7.250, 
de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM em 09/09/2022.  

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Executivo Municipal poderá buscar a 
colaboração de entidades que tenham por intuito a luta pela vida e prevenção ao suicídio.  

§1º.  O Poder Executivo deverá estimular a cooperação técnica entre os diversos órgãos 
governamentais de todas as esferas, incluindo a participação dos demais Órgãos 
Municipais, das Organizações Não Governamentais – ONG's, das Organizações Religiosas e 
dos Movimentos Sociais interessados, a fim de dar publicidade, implementar e desenvolver 
as ações previstas nesta Lei. 

§2º. O Executivo Municipal poderá estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações 
integradas, envolvendo além das entidades mencionadas no parágrafo anterior, a própria 
população. 

Art. 7º. Deverá existir, no Centro Manu Omena de Valorização da Vida, um setor específico 
de Notificações, o qual, ao tomar conhecimento de tentativa e/ou realização de suicídio, 
será responsável por informar, imediatamente, à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de 
reduzir os casos de subnotificações existentes nesta cidade. 

Art. 8º. O Poder Executivo poderá criar, em regimento próprio, cargos específicos com as 
quantidades, denominações, referência de vencimentos e formas de provimento nele 
estabelecidos para o regular funcionamento do Centro Manu Omena de Valorização da 
Vida. 

Art. 9º. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 

outubro de 2022. 
 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a criar, em Maceió, o Centro Manu Omena de Valorização da Vida, que como o 
próprio nome diz, tem o condão de atuar na valorização da vida, de forma a concentrar em 
um mesmo local o trabalho de prevenção e tratamento da depressão e de outras 
enfermidades que possam levar à automutilação, assim como ações de posvenção, e desta 
forma tornar mais eficiente o combate ao suicídio e o acolhimento aos familiares que 
perderam seus entes queridos. 

Como se sabe há uma ligação entre a depressão, que é uma epidemia 
silenciosa e negligenciada e o suicídio, motivo pelo qual torna-se indispensável a elaboração 
de políticas públicas para combater esta doença grave e incapacitante, o que auxiliará na 
prevenção ao suicídio. 

Destaque-se que o CVV, que, atualmente, é ligado ao Ministério de Saúde, 
realiza serviços de utilidade pública, prevenindo o suicídio conforme combate à solidão, por 
meio de atendimentos diários, pelo telefone nº 188. Esse serviço já está sendo prestado, 
por voluntários, no Município de Maceió, e é um serviço não político, não partidário e não 
religioso, sendo, portanto, uma franquia social, mantida, em Maceió, pelo Núcleo de Amor 
à Vida – NAVIMA. 

Segundo informações obtidas junto ao CVV, o Suicídio é um mal que leva à 
morte de um brasileiro a cada 45 (quarenta e cinco) minutos, sendo que pelo menos o 
triplo desse número, no mesmo período, tentou tirar a própria vida. O suicídio mata mais 
do que muitas doenças, tais como a AIDS e alguns tipos de câncer.  

Ressalte-se, que conforme a OMS, o número de óbitos autoprovocados, ou 
seja, suicídios, é consideravelmente maior do que aqueles causados por homicídios, sendo 
mortes prematuras que poderiam ser evitadas, por ser possível preveni-las, já que não 
faltam ferramentas. Entretanto, as taxas continuam ascendendo, especialmente em países 
pobres e em desenvolvimento, como é o Brasil. 

O CVV, ratifica o entendimento supracitado, apontando, baseado em 
estudos, que o suicídio tem prevenção em mais de 90% (noventa por cento) dos casos, já 
que suas vítimas sofrem de transtornos mentais ou emocionais. Assim, faz-se necessário o 
debate, de modo a estimular a conscientização sobre a prevenção deste problema de saúde 
pública. 

A Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS alertou, em setembro de 
2020, que a pandemia da COVID-19 aumentou os fatores de risco para o Suicídio, incitando 
as pessoas a falarem abertamente e de forma responsável sobre o assunto. A ideia é que, 
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mesmo com o distanciamento físico, as pessoas permaneçam conectadas com familiares e 
amigos e aprendam a identificar os sinais de alerta.   

O coronavírus afetou e continua afetando a saúde mental de muitas 
pessoas. Estudos recentes mostram um aumento da angústia, ansiedade e depressão, 
especialmente entre os profissionais de saúde. Somadas às questões de violência, 
transtornos por consumo de álcool, abuso de substâncias e sentimento de perda, tornam-
se fatores importantes que podem aumentar o risco de uma pessoa decidir tirar a própria 
vida. 

Contudo, o suicídio pode ser evitado e há intervenções eficazes disponíveis. 
A nível pessoal, a detecção precoce e o tratamento da depressão e dos transtornos por uso 
de álcool são essenciais para a prevenção e combate ao autoextermínio, bem como o 
contato com pessoas que já tentaram o suicídio.  

O apoio psicossocial nas comunidades é muito importante para o 
aconselhamento nesses momentos. Em caso de detecção de sinais de suicídio em si mesmo 
ou em alguém, a recomendação é procurar ajuda de um profissional de saúde o mais rápido 
possível. 

Remover as barreiras de acesso aos cuidados de saúde mental, limitar o 
acesso aos meios para cometer suicídio, fornecer informações verdadeiras e adequadas 
sobre o assunto na mídia, bem como reduzir o estigma associado à procura de ajuda 
psicológica também podem ajudar a reduzir o suicídio. 

A OPAS está trabalhando com os países das Américas para fortalecer os 
sistemas de saúde que contam com poucos recursos ou estão sobrecarregados pela 
pandemia da COVID-19, de modo a fazer frente ao aumento de casos de saúde mental 
(tanto novos, como agravantes de casos pré-existentes) e para manter a continuidade dos 
tratamentos das pessoas com problemas de saúde mental e uso de substâncias. 

É fato que fala-se muito pouco sobre o suicídio e sobre a depressão, seja 
publicamente, seja dentro de nossos lares. Para tentar mudar esse cenário, é indispensável 
parar de tratar a depressão e o suicídio como “TABUS” e enfrentá-los, é preciso discutir 
sobre esses assuntos, sim, é imperioso FALAR sobre o suicídio e sobre a depressão e 
sobretudo OUVIR, sem julgar, sem emitir comentários, somente OUVIR o que o potencial 
suicida tem para dizer, porque será prevenindo que poderemos evitar ou reduzir o 
percentual alarmante de casos. 

Destaque-se que as abordagens sobre o suicídio vêm ganhando espaço na 
mídia/imprensa e contribuído para derrubar os tabus em torno do assunto. A cada ano, as 
estatísticas, que são “subnotificadas”, registram aumento desse tipo de morte, de tal 
maneira que o suicídio já é considerado a segunda causa de mortes, no mundo, entre 
jovens entre 15 a 29 anos, motivo pelo qual precisamos procurar mudar tal situação, com 
urgência, combatendo, inclusive a subnotificação, afinal é necessário que todos os suicídios 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_____________________________________________________________________________________ 

5 

sejam devidamente notificados e declarados como tal, para que o Poder Público 
conhecendo a realidade, e sendo possível quantificar os casos ocorridos em Maceió, 
elabore políticas públicas que tenham verdadeira eficácia.  

Há no Projeto em análise, em seu art. 5º, disposição de criação de uma ala 
específica para atendimento de crianças e adolescentes, em atenção ao previsto na Lei 
Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM em 09/09/2022. 
Aludida legis institui, no Município de Maceió, o Programa MANU OMENA, que torna 
obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na adolescência. 

Quanto à depressão infanto-juvenil, tem-se que segundo a Associação 
Brasileira de Psicanálise, cerca de 10% (dez por cento) dos adolescentes brasileiros sofrem 
com a depressão, e, em todo o mundo, conforme dados da Organização Mundial da Saúde 
– OMS, 20% dos adolescentes têm a doença.  

Ora, devemos observar nossas crianças, se os sintomas apresentados 
persistentes, pode-se desconfiar que está com depressão. A depressão infantil é um 
distúrbio de humor que vai além da tristeza normal e temporária, é uma perturbação 
orgânica, envolvendo variáveis sociais, psicológicas e biológicas. 

Aludido transtorno encontra-se cada vez mais frequente em crianças e 
adolescentes. A ocorrência dos sintomas em crianças têm se mostrado maior na faixa etária 
entre seis e onze anos de idade. Por isso, faz-se necessário entender e difundir o que é a 
depressão infantil, quais são as causas, sintomas, a influência da família e da escola, as 
formas de tratamento e de prevenção. 

Consta nesta proposição, previsão, no art. 7º que deverá existir, no Centro 
Manu Omena de Valorização da Vida, um setor específico de Notificações, o qual, ao tomar 
conhecimento de tentativa e/ou realização de suicídio, será responsável por informar, 
imediatamente, à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de reduzir os casos de 
subnotificações existentes nesta cidade. 

Quanto ao nome do Centro ser “Manu Omena” se dá primeiro em 
homenagem à Manoelle Vasconcelos Pita de Omena, uma jovem guerreira, amada por sua 
família e amigos, que após enfrentar, durante muitos anos, a depressão, sucumbiu à 
doença, se autoexterminando, em 13 de janeiro de 2022 e segundo em razão do Programa 
descrito na Lei Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022. Destarte, para evitarmos 
que mais “Manus” tirem suas vidas, é que se propõe o presente Projeto. 

Cabe mencionar, ainda, que o suicida não quer por fim à própria vida, quer 
por fim à dor, ao sofrimento sentido, e quando no desespero de ver cessado esse 
sofrimento acaba por ceifar sua vida, por não ter outra saída, essa dor se transfere aos 
entes amados e queridos, que passam a conviver com a dor da ausência, com a saudade, e 
às vezes, até com a “culpa”, mesmo não sendo responsáveis. Assim, é fundamental que 
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existam meios para auxiliar, confortar e acolher os familiares e/ou amigos que ficaram, os 
chamados “sobreviventes”. É por isso que precisamos de ações de posvenção. 

Vale destacar que “Posvenção” são ações, atividades, intervenções, suporte 
e assistência para aqueles impactados por um suicídio completo, ou seja, os sobreviventes. 
É uma ferramenta reconhecida mundialmente como um componente importante no 
cuidado da saúde mental dessas pessoas. 

Destarte, sabendo que é indispensável adotar medidas efetivas, por meio de 
ações estratégicas permanentes a fim de salvar vidas, a proposição em comento se faz de 
extrema importância, motivo pelo qual conto com o apoio dos meus pares para que a 
mesma seja aprovada e, transformada em Lei, devidamente implementada. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 
outubro de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto :  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR,  NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O
CENTRO MANU OMENA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 11h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 23 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de novembro de
2022 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 10140004/2022.
PROJETO DE LEI Nº 437/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 437/2021
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR, EM MACEIÓ, O CENTRO MANU
OMENA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 437/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva autorizar o Poder Executivo
a criar o Centro Manu Omena de Valorização da Vida em
Maceió, com a finalidade de atuar na valorização da vida,
concentrando em um mesmo local o trabalho de prevenção e
tratamento da depressão e de outras enfermidades que possam
levar à automutilação, de modo a tornar mais eficiente o
combate ao suicídio, bem como abarcar ainda a posvenção, ou
seja, ações, atividades, intervenções, suporte e assistência para
aqueles impactados por um suicídio completo, os chamados
sobreviventes.
 
Prevê que o Centro Manu Omena de Valorização da Vida
ofertará atendimento multidisciplinar, cuja equipe será formada
por profissionais das áreas da psiquiatria, psicologia,
assistência social, bem como por terapeutas, educadores e
outras previstas em regulamento próprio.
 
Em sua justificava, esclarece que o objetivo é adotar medidas
efetivas, por meio de ações estratégicas permanentes a fim de
salvar vidas, de forma a concentrar em um mesmo local o
trabalho de prevenção e tratamento da depressão e de outras
enfermidades que possam levar à automutilação, assim como
ações de posvenção, e desta forma tornar mais eficiente o
combate ao suicídio e o acolhimento aos familiares que
perderam seus entes queridos.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
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A Constituição da República, nos termos do art. 23, II, atribui a
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios para cuidarem da saúde e assistência pública.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
437/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração
publica Municipal, inclusive dando-lhe maior efetividade à Lei
Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022, que dispõe
sobre o tratamento contra depressão na infância e na
adolescência.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 437/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 21 de novembro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3E2C5543

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/11/2022. Edição 6569 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de novembro de
2022 às 14h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE LEI N° 437/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 437/2022 QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A IMPLANTAR, NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O CENTRO
MANU OMENA DE VALORIZAÇÃO DA
VIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
437/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva autorizar o Poder Executivo a criar,
em Maceió, o Centro Manu Omena de Valorização da Vida e dá
outras providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
pois tem como finalidade atuar na valorização da vida,
concentrando em um mesmo local o trabalho de prevenção e
tratamento da depressão e de outras enfermidades que possam
levar à automutilação, de modo a tornar mais eficiente o
combate ao suicídio.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por autorizar o Poder
Executivo a criar, em Maceió, o Centro Manu Omena de
Valorização da Vida e dá outras providências.
Destaque-se que o CVV, que, atualmente, é ligado ao
Ministério de Saúde, realiza serviços de utilidade pública,
prevenindo o suicídio conforme combate à solidão, por meio de
atendimentos diários, pelo telefone nº 188. Esse serviço já está
sendo prestado, por voluntários, no Município de Maceió, e é
um serviço não político, não partidário e não religioso, sendo,
portanto, uma franquia social, mantida, em Maceió, pelo
Núcleo de Amor à Vida – NAVIMA.
Segundo informações obtidas junto ao CVV, o Suicídio é um
mal que leva à morte de um brasileiro a cada 45 (quarenta e
cinco) minutos, sendo que pelo menos o triplo desse número,
no mesmo período, tentou tirar a própria vida. O suicídio mata
mais do que muitas doenças, tais como a AIDS e alguns tipos
de câncer.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação do Centro Manu Omena de Valorização da
Vida, este por sua vez é de extrema importância para a
população do Município de Maceió, tem como finalidade atuar
na valorização da vida, concentrando em um mesmo local o
trabalho de prevenção e tratamento da depressão e de outras
enfermidades que possam levar à automutilação, de modo a
tornar mais eficiente o combate ao suicídio.
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Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 437/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

Institui, no Município de Maceió, a Campanha 
"Tulipa Vermelha" e a "Semana Municipal de 
Conscientização da Doença de Parkinson" e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º. Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió, a Campanha de 
Conscientização da Doença de Parkinson, denominada "Tulipa Vermelha". 

Parágrafo único. Fica estabelecido como símbolo da referida Campanha a Tulipa na cor 
Vermelha.  

Art. 2º. A Campanha "Tulipa Vermelha" será realizada, anualmente, durante o mês de Abril, com 
o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil a respeito 
da Doença de Parkinson. 

Art. 3º. Esta Lei institui, ainda, a "Semana Municipal de Conscientização da Doença de 
Parkinson" a ser realizada, anualmente, na semana do dia 11 de abril. 

Parágrafo único. A "Semana Municipal de Conscientização da Doença de Parkinson" tem como 
finalidade conscientizar a população por meio de atividades e procedimentos informativos e 
educativos, assim como palestras promovidas por especialistas, a fim de que a sociedade 
conheça o assunto e debata sobre iniciativas de prevenção, possíveis tratamentos e combate ao 
preconceito. 

Art. 4º. Durante a Campanha “Tulipa Vermelha” deverão ser desenvolvidas ações de promoção 
de saúde e de prevenção da doença de Parkinson, tendo os seguintes objetivos:  

I - Conscientizar a comunidade médica, os profissionais da Saúde e a população da importância 
de se informar sobre o tema, bem como seus diferentes conhecimentos, que podem contribuir 
para garantir uma melhor qualidade de vida e retardamento dos sintomas;  

II - Promover ações educativas e preventivas, como palestras, seminários e outros eventos que 
ajudem a provocar nas pessoas a reflexão das inúmeras situações constrangedoras e 
discriminatórias vividas por pessoas portadoras da doença de Parkinson, que podem ser 
evitadas com uma maior divulgação e amplo debate sobre a patologia e seus sintomas;  
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III - Orientar e incentivar a participação dos familiares, cuidadores e amigos dos parkinsonianos 
no conhecimento das ações públicas e serviços de Saúde voltados à doença, bem como acerca 
dos direitos adquiridos pelos mesmos;  

IV - Proporcionar maior divulgação dos sintomas com o intuito de melhorar o diagnóstico 
precoce, visando ao início imediato do tratamento; e, 

V - Orientar a população sobre o direito do portador da doença ao recebimento dos 
medicamentos e às demais formas de tratamento disponíveis, a fim de minimizar os seus 
efeitos, melhorando a qualidade de vida da pessoa, independentemente da idade.  

Art. 5º. As edificações públicas municipais serão incentivadas a, sempre que possível, utilizar a 
“Tulipa Vermelha” para lembrar a importância da Campanha durante todo o mês de abril. 

Art. 6º. Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de suas secretarias, coordenadorias e 
demais órgãos, organizar e realizar eventos alusivos à Conscientização e Orientação da Doença 
de Parkinson de que trata o Artigo 1º desta Lei. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de outubro de 

2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em epígrafe institui, em Maceió, no mês de abril, a Campanha "Tulipa 
Vermelha" e a "Semana Municipal de Conscientização da Doença de Parkinson".  

Inicialmente cabe mencionar que as exigências legais e constitucionais 
referentes à competência municipal para legislar em assunto de interesse local, albergada no 
inciso I do art. 30 da Constituição Federal foram cumpridas. 

A Doença de Parkinson é uma doença degenerativa, crônica do sistema nervoso 
central e progressiva afeta funções primordiais do corpo, como os movimentos e equilíbrio, e 
causa lentidão na mobilidade, tremores, diminuição dos reflexos, além de efeitos como 
depressão, alteração do sono entre outros.  

Tal enfermidade vai alterando e corrompendo o sistema nervoso central, 
fazendo com que a transmissão de mensagens entre as células nervosas seja comprometida.  

A estimativa é que a doença acometa praticamente 1% dos indivíduos acima de 
65 anos de idade. A cura ainda não foi alcançada, mas há estudos em nível experimental que 
buscam alternativas de tratamento e até mesmo retardo e/ou diminuição dos sintomas.  

Aludida doença é assim denominada em homenagem ao médico britânico Dr. 
James Parkinson, que publicou a primeira descrição detalhada da doença em 1817 na obra An 
Essay on the Shaking Palsy, traduzindo: “Um Ensaio sobre a Paralisia Agitante”. 

Dr. James Parkinson foi o primeiro a descrever a doença que hoje e a 
compreendê-la tal como a conhecemos, a qual apenas alguns sintomas isolados haviam sido 
mencionados até então, nas obras médicas daquela época. 

Entre as campanhas de conscientização estão o Dia Mundial da Doença de 
Parkinson, realizado em 11 de abril, data de aniversário de James Parkinson, e a utilização de 
uma Tulipa Vermelha como símbolo da doença. 

De acordo com os dados fornecidos pela Associação Brasil Parkinson – ABP, 
entidade que realiza importante trabalho junto às pessoas com a doença, essa costuma se 
instalar de forma lenta e progressiva e afeta mais de 200 mil pessoas no Brasil, conforme 
estimativa do Ministério da Saúde. 

Ainda, segundo informações da ABP, com o envelhecimento da população, 
aumenta ainda mais a preocupação com a doença. Um dos principais problemas enfrentados 
pelas pessoas que têm a doença de Parkinson é o elevado custo dos medicamentos de uso 
contínuo, elaborados à base do princípio ativo levodopa, conjugado com a cardidopa ou com a 
benzerazida, que, além do aspecto medicamentoso, é complementado pela fisioterapia e 
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fonoaudiologia, parte do tratamento de difícil realização pela falta de estrutura dos hospitais 
públicos, aliada à ausência de profissionais dessas áreas. 

Sendo assim, em razão da relevância do tema, solicito o apoio dos demais pares 
para a aprovação do Projeto de Lei em comento, de forma a colaborar na conscientização da 
população e incentivar a promoção de qualidade de vida aos portadores da Doença de 
Parkinson. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de outubro de 
2022. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10270020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 483/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto  :  INSTITUI,  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA "TULIPA  VERMELHA"  E  A
"SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  DA  DOENÇA  DE  PARKINSON"  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 11h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 10270020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 483/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto  :  INSTITUI,  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA "TULIPA  VERMELHA"  E  A
"SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  DA  DOENÇA  DE  PARKINSON"  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de novembro de
2022 às 11h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10270020/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10270020/2022.
PROJETO DE LEI Nº 483/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Lei n. 483/2022, de autoria da
vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui, no
Município de Maceió, a Campanha ‘Tulipa
Vermelha’ e a ‘Semana Municipal de
Conscientização da Doença de Parkinson’ e dá
outras providências”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 483/2022, de autoria
da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui, no Município de
Maceió, a Campanha ‘Tulipa Vermelha’ e a ‘Semana
Municipal de Conscientização da Doença de Parkinson’ e dá
outras providências”.
Como se verifica da ementa acima transcrita, o projeto tem
como finalidade instituir, no Município de Maceió, a campanha
“Tulipa Vermelha” e a “Semana Municipal de Conscientização
da Doença de Parkinson”.
No que se refere à campanha “Tulipa Vermelha”, será realizada
anualmente, durante o mês de abril, com o intuito de “informar,
esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil
a respeito da Doença de Parkinson”.
Já em relação a “Semana Municipal de Conscientização da
Doença de Parkinson”, será realizada, anualmente, no mês de
abril, na semana do dia 11 do referido mês, e tem como
finalidade “conscientizar a população por meio de atividades e
procedimentos informativos e educativos, assim como palestras
promovidas pro especialistas, a fim de que a sociedade conheça
o assunto e debata sobre iniciativas de prevenção, possíveis
tratamentos e combate ao preconceito”.
A proposição elenca ainda, em seu art. 4º, uma série de ações
que deverão ser promovidas para que a finalidade do projeto se
verifique, na prática.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
De imediato, convém demonstrar que, de acordo com o art. 22,
inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência”. Vê-se, portanto, que o
projeto de lei em análise se amolda à regra de competência
constitucional mencionada, uma vez que pretende conscientizar
e prevenir sobre os problemas relacionados à doença de
Parkinson.
De mais a mais, dispõe o art. 30, inciso I, da CF, que compete
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, o que
se verifica na proposição sob análise, na medida em que
pretende criar mecanismos para conscientizar e prevenir a
população maceioense sobre a doença de Parkinson.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
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CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto
de Lei n. 483/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que
“Institui, no Município de Maceió, a Campanha ‘Tulipa
Vermelha’ e a ‘Semana Municipal de Conscientização da
Doença de Parkinson’ e dá outras providências”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
21 de Novembro de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:03188BB2

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/11/2022. Edição 6571 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10270020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 483/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto  :  INSTITUI,  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA "TULIPA  VERMELHA"  E  A
"SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  DA  DOENÇA  DE  PARKINSON"  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 12h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10270020/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 10270020/2022.
PROJETO DE LEI N° 483/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 483/2022 QUE INSTITUI NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA
"TULIPA VERMELHA" E A "SEMANA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA
DOENÇA DE PARKINSON" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
483/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva instituir, no Município de Maceió, a
Campanha "Tulipa Vermelha" e a "Semana Municipal de
Conscientização da Doença de Parkinson" e dá outras
providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
pois a doença de Parkinson é uma doença degenerativa, crônica
do sistema nervoso central e progressiva afeta funções
primordiais do corpo, como os movimentos e equilíbrio, e
causa lentidão na mobilidade, tremores, diminuição dos
reflexos, além de efeitos como depressão, alteração do sono
entre outros.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
O presente Projeto de Lei se fundamenta por instituir, no
Município de Maceió, a Campanha "Tulipa Vermelha" e a
"Semana Municipal de Conscientização da Doença de
Parkinson" e dá outras providências.
De acordo com os dados fornecidos pela Associação Brasil
Parkinson – ABP, entidade que realiza importante trabalho
junto às pessoas com a doença, essa costuma se instalar de
forma lenta e progressiva e afeta mais de 200 mil pessoas no
Brasil, conforme estimativa do Ministério da Saúde.
Ainda, segundo informações da ABP, com o envelhecimento da
população, aumenta ainda mais a preocupação com a doença.
Um dos principais problemas enfrentados pelas pessoas que
têm a doença de Parkinson é o elevado custo dos
medicamentos de uso contínuo, elaborados à base do princípio
ativo levodopa, conjugado com a cardidopa ou com a
benzerazida, que, além do aspecto medicamentoso, é
complementado pela fisioterapia e fonoaudiologia, parte do
tratamento de difícil realização pela falta de estrutura dos
hospitais públicos, aliada à ausência de profissionais dessas
áreas.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação da Campanha de Conscientização da
Doença de Parkinson, denominada "Tulipa Vermelha", este por
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sua vez é de extrema importância para a população do
Município de Maceió, proporcionando a possibilidade de quem
queira, se conscientizar por meio de atividades e
procedimentos informativos e educativos, assim como palestras
promovidas por especialistas, a fim de que a sociedade conheça
o assunto e debata sobre iniciativas de prevenção, possíveis
tratamentos e combate ao preconceito.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 483/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

Publicado por:
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

Dispõe sobre a criação do Programa de 

Conscientização e Prevenção à Alopecia no âmbito 

do Município de Maceió e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica criado no Município de Maceió o Programa de Conscientização e Prevenção 

à Alopecia. 

Art. 2º O Programa de Conscientização e Prevenção à Alopecia deverá ter avaliações 

médicas periódicas, realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como 

campanhas anuais de orientação, prevenção e tratamento.  

Art. 3º O Município de Maceió poderá estabelecer cooperação técnica com os 

Municípios na realização dos exames. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em epígrafe institui, em Maceió, o Programa de 

Conscientização e Prevenção à Alopecia. 

A Alopecia é uma condição em que ocorre perda de cabelo ou de pelo 

em qualquer parte do corpo, porém, o tipo mais comum é a que se manifesta no couro 

cabeludo, a conhecida calvície, sendo, portanto, um distúrbio causado por uma 

interrupção no ciclo de crescimento do cabelo, que pode ser transitório ou definitivo, 

afetando homens e mulheres, existindo diferentes causas possíveis, tipos e graus.  

Os cabelos humanos têm um ciclo de vida que pode chegar a 7 anos. 

Assim, o ideal é que os fios se desprendam naturalmente do couro cabeludo quando já 

estiverem velhos para dar espaço aos novos.  Diariamente, é natural perdermos cerca 

de 50 a 100 fios de cabelo, por causa do processo de renovação contínua. Entretanto, 

se esse ciclo for interrompido ou se um folículo capilar estiver danificado, o cabelo pode 

começar a cair mais rapidamente do que se regenerar, causando sintomas como fios 

ralos ou áreas totalmente vazias. 

Desta feita, pessoas que apresentam Alopecia têm fios com uma vida 

mais curta. Nessa situação, ou os fios caem muito rápido e em grande número, ou 

mesmo não caindo, o fio afina não permitindo seu crescimento e/ou os folículos 

“morrem”, impossibilitando nascimento de novos fios, como consequência, o couro 

cabeludo apresenta falhas no crescimento de seus pelos, deixando a pele muito exposta 

ou as madeixas mais ralas ou ainda o couro cabelo todo visível. 

As causas da Alopecia podem ser variadas. No entanto, pode-se citar 

alguns fatores associados ao desenvolvimento da condição tais como: 

hereditariedade/genética; hormônios masculinos; traumas na região; má alimentação, 

que leva à falta de vitaminas; estresse; oleosidade em excesso, relacionada à dermatite 

seborreica; reação adversa a medicamentos ou certos tratamentos, como a 

quimioterapia; tratamentos de beleza com produtos químicos que agridem o couro 
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cabeludo; problemas na tireóide, e infecções causadas por fungos ou bactérias, 

inclusive casos de resistência bacteriana. 

Existem alguns tipos de alopecia1, com suas devidas características, quais 

sejam:  

1. Alopecia Androgenética: de origem genética, é o tipo mais comum de 

queda de cabelo. O problema pode se iniciar na adolescência, porém, 

fica mais aparente entre os 40 e 50 anos. Os cabelos ficam ralos e, 

progressivamente, o couro cabeludo mais aberto. Nas mulheres, a região 

central é mais acometida (calvície de padrão feminino), enquanto 

homens apresentam falhas nas entradas e no topo da cabeça (calvície de 

padrão masculino).  

2. Alopecia Areata: é considerada uma doença autoimune, quando o 

sistema imunológico (mecanismo de defesa natural) ataca o próprio 

corpo. As células ao redor do folículo capilar o atacam e impedem a 

produção de novos fios. Isso costuma causar falhas em formatos 

arrendados não apenas no couro cabeludo, como na barba, cílios e 

sobrancelhas. A condição é mais comum em pessoas jovens, 

principalmente abaixo dos 20 anos. A alopecia areata pode estar 

associada a fatores genéticos, reações no sistema imunológico causadas 

por micro-organismos e estresse. Doenças como lúpus e vitiligo também 

podem ter relação.  

3. Alopecia por Tração: acontece quando a pessoa faz penteados, como 

tranças e rabos de cavalo apertados, que forçam a raiz do cabelo. Nestes 

casos, pode haver dano irreversível quando o folículo é danificado.  

4. Alopecia Cicatricial: é um tipo mais raro da queda capilar, em que 

inflamações causam danos aos folículos capilares. No lugar, há 

                                                      
1 Vide: https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-noticias/o-que-e-alopecia-quais-os-tipos-e-
tratamentos-para-condicao 
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crescimento de tecido cicatricial, o que impede a produção de novos fios 

no couro cabeludo.  A queda pode começar de forma súbita ou progredir 

lentamente. Para algumas pessoas, a alopecia cicatricial pode incluir 

ainda, lesões vermelhas ou brancas no couro cabeludo, inchaço e 

coceiras. 

5. Alopecia Frontal Fibrosante: esse tipo de alopecia atinge principalmente 

mulheres que estão no período pós-menopausa. Ocorre normalmente 

em um padrão de recuo da linha do cabelo. As sobrancelhas e axilas 

também podem sofrer perda de pelos. Os sintomas podem incluir, ainda, 

o aparecimento de manchas vermelhas e “bolinhas” na face.   

6. Eflúvio Telógeno: nesse tipo de alopecia, é comum a queda de até 300 a 

500 fios por dia. Isso resulta, sobretudo, na perda de volume do cabelo. 

 Um evento ou condição médica, como desequilíbrio da tireoide, parto, 

cirurgia ou febre, geralmente a desencadeia. Pode ocorrer, ainda, como 

resultado de uma deficiência de vitaminas ou minerais. Se o evento 

desencadeante for temporário - por exemplo, se você se recuperar da 

doença que está causando a queda de cabelo - o cabelo pode voltar a 

crescer depois de seis meses. Em alguns casos, a perda de cabelo pode 

durar anos.  

Cabe considerar que “por mais que a Alopecia Androgenética produza 

poucos efeitos nocivos fisiologicamente, ainda pode causar consequências psicológicas 

negativas, como depressão e altos níveis de ansiedade. Por ser uma patologia 

fisicamente visível e esteticamente disforme, afeta a autoestima de grande parte dos 

indivíduos acometidos, mas principalmente as mulheres, pelo significado do cabelo na 

beleza e identidade pessoal2.” 

Sabe-se que a Alopecia não tem cura, mas tem tratamento para retardar 

ou, até mesmo estancar seus efeitos. O primeiro passo no tratamento da alopecia é 

                                                      
2 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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definir qual a sua causa, assim como seu tratamento. Atualmente, existem diversas 

modalidades terapêuticas no manejo, por exemplo: medicamentos, soluções capilares, 

terapias capilares, mesoterapia e até implantes capilares. 

É indispensável que o tratamento seja no sentido de prevenir a evolução 

da alopecia, estabilizar o processo de miniaturização, reverter o processo de 

miniaturização e aumentar densidade capilar, assim, sem o devido tratamento, a 

alopecia é uma condição progressiva, apresentando percentual de 5% por ano de 

redução dos fios. Por isso quanto mais rápido se inicie o tratamento melhor serão os 

resultados3. Para tanto é necessário deixar de lado o preconceito e conhecer a 

existência dessa condição, aceitando-a e buscando tratamento. 

Apenas quem tem alopecia conhece a dor e o desgaste emocional que 

esse distúrbio causa. Dizem que o cabelo é a moldura do rosto, então quando a mulher 

se depara com as falhas, com a estrutura rala do cabelo, ou até mesmo sem cabelo há 

um forte abalo emocional, que muitas vezes leva à depressão e à ansiedade. Precisamos 

evitar tais situações e cuidar dessas mulheres. 

A fim de possibilitar a identificação precoce dessa condição e propiciar, 

mais rápido, o tratamento, é que solicito aos meus pares a aprovação da presente 

proposição que tem como prioridade a saúde preventiva, sendo de grande relevância 

para o nosso Município. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 

                                                      
3 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06130014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 301/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
ALOPECIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de junho de
2022 às 15h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº  301/2022 

INTERESSADO:  VEREADORA GABY RONALSA 

Assunto: PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À ALOPECIA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 17 de Agosto de 2022 

 

 

      
            Vereador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06130014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 301/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
ALOPECIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 24 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de agosto de
2022 às 11h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 06130014/2022.
PROJETO DE LEI Nº 301/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 301/2022
de autoria da ilustre Vereadora GABY RONALSA, cuja
ementa é “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO
À ALOPECIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Em síntese, a nobre Parlamentar pretende possibilitar, através
desse programa, promover a identificação precoce e propiciar,
mais rápido, o tratamento para essa condição que não tem cura,
entretanto, quanto antes identificado, melhor será o resultado
para o paciente. A autora também destaca o quanto pode ser
prejudicial para a autoestima de uma pessoa com essa
condição, ter de forma parcial ou não, a queda dos cabelos ou
pelos, podendo causar até depressão.
 
Vale ressaltar que o Projeto em análise já é Lei no Município
de Manacapuru/AM. O que fomenta a importância dessa
conscientização no âmbito do Município de Maceió.
 
III – VOTO
 
Por todo o exposto, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do
Projeto de Lei n° 301/2022, o qual submeto a meus nobres
Pares.
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 16 de Agosto de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3FB65F69



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/08/2022. Edição 6510 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06130014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 301/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
ALOPECIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 11h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 06130014/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 06130014/2022.
PROJETO DE LEI N° 301/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 301/2022 QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
ALOPECIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
301/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva a criação do Programa de
Conscientização e Prevenção à Alopecia no âmbito do
Município de Maceió.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
pois a Alopecia é uma condição em que ocorre perda de cabelo
ou de pelo em qualquer parte do corpo, porém, o tipo mais
comum é a que se manifesta no couro cabeludo, a conhecida
calvície, sendo, portanto, um distúrbio causado por uma
interrupção no ciclo de crescimento do cabelo, que pode ser
transitório ou definitivo, afetando homens e mulheres,
existindo diferentes causas possíveis, tipos e graus.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por instituir a criação
do Programa de Conscientização e Prevenção à Alopecia no
âmbito do Município de Maceió.
Os cabelos humanos têm um ciclo de vida que pode chegar a 7
anos. Assim, o ideal é que os fios se desprendam naturalmente
do couro cabeludo quando já estiverem velhos para dar espaço
aos novos. Diariamente, é natural perdermos cerca de 50 a 100
fios de cabelo, por causa do processo de renovação contínua.
Entretanto, se esse ciclo for interrompido ou se um folículo
capilar estiver danificado, o cabelo pode começar a cair mais
rapidamente do que se regenerar, causando sintomas como fios
ralos ou áreas totalmente vazias.
É indispensável que o tratamento seja no sentido de prevenir a
evolução da alopecia, estabilizar o processo de miniaturização,
reverter o processo de miniaturização e aumentar densidade
capilar, assim, sem o devido tratamento, a alopecia é uma
condição progressiva, apresentando percentual de 5% por ano
de redução dos fios. Por isso quanto mais rápido se inicie o
tratamento melhor serão os resultados. Para tanto é necessário
deixar de lado o preconceito e conhecer a existência dessa
condição, aceitando-a e buscando tratamento.
No tocante a instituição da a criação do Programa de
Conscientização e Prevenção à Alopecia no âmbito do
Município de Maceió, tem como finalidade possibilitar a
identificação precoce dessa condição e propiciar, mais rápido, o
tratamento.
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Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 416/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES;
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:671B823E
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a criação do Programa de Prevenção 
aos Problemas da Audição - PPPA no âmbito do 
Município de Maceió e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Dispõe sobre a criação do Programa de Prevenção aos Problemas da Audição – 
PPPA no âmbito do município de Maceió, que visa à divulgação da política de 
conscientização sobre os diversos tipos de doenças e problemas auditivos, 
principalmente, aqueles decorrentes do uso inadequado de aparelhos 
eletroeletrônicos, sons, barulhos e ruídos. 

Art. 2º As políticas de conscientização propõem alertar a sociedade sobre as causas e os 
efeitos da poluição sonora, o uso inadequado dos aparelhos eletroeletrônicos e as 
diversas doenças e problemas auditivos, sobretudo alcançando os seguintes objetivos: 

I - Informar e conscientizar a população sobre as causas, prevenção e o combate às 
diversas doenças e problemas auditivos por meio de palestras, ações comunitárias e 
outros tipos de ações educativas; 

II - Reduzir a incidência de problemas de audição; 

III - Incentivar e disponibilizar à população a realização de exames preventivos para a 
detecção da perda auditiva; 

IV - Participação da comunidade na defesa da saúde auditiva como qualidade de vida; 

V - Divulgação das Leis e amparos legais pertinentes ao tema, bem como ensinar como 
se deve proceder em caso de flagrante desrespeito às normas legais. 

Art. 3º Para a efetivação do Programa de Prevenção aos Problemas de Audição – PPPA, 
o Poder Executivo Municipal deverá elaborar ações sociais, conjuntas ou isoladamente 
entre suas Secretarias, visando o atendimento dos objetivos do Programa.  
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Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo para sua fiel execução. 

Art. 5º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em 
vigor na dotação orçamentária. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de março de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como intuito criar o Programa de 
Prevenção aos Problemas da Audição – PPPA na seara do município de Maceió, 
objetivando a divulgação da política de conscientização sobre os diversos tipos de 
doenças e problemas auditivos, principalmente, aqueles decorrentes do uso 
inadequado de aparelhos eletroeletrônicos, sons, barulhos e ruídos. 

Pesquisas comprovam que mais do que a genética, a prevenção, as 
escolhas e os hábitos de vida saudáveis são os melhores caminhos para evitar inúmeros 
problemas de saúde e, assim, obter uma boa qualidade de vida.  

A evolução tecnológica, a globalização e o rápido surgimento de novos 
utensílios, assim como aparelhos que compõem a vida moderna facilitam a vida de 
todos nós. No entanto, também trazem consigo alguns malefícios à saúde caso estes 
não sejam usados corretamente. Isso é o que acontece com os vários tipos de aparelhos 
eletroeletrônicos disponíveis no mercado e que atingem diretamente nosso aparelho 
auditivo. Estudos evidenciam, inclusive, que a geração atual começará a perder a 
audição por volta dos 30 anos. 

Neste sentido, o Programa de Prevenção aos Problemas da Audição – 
PPPA no Município de Maceió tem como principal objetivo o envolvimento das 
entidades médicas, educacionais, governamentais e população na divulgação, 
esclarecimento e prevenção das causas, bem como, evitar os consequentes efeitos do 
uso inadequado de aparelhos sonoros e da propagação inadequada de sons, barulhos e 
ruídos em vias públicas.  

O estímulo à prevenção médica na descoberta precoce dos problemas 
auditivos também é mais um objetivo do Programa. Afinal, a prevenção é sempre a 
melhor opção para uma vida saudável.  

Desta forma, conto com o apoio dos Nobres Colegas Vereadores para 
aprovação deste projeto de Lei, pois cristalina é sua importância para a sociedade. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de março de 
2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AOS PROBLEMAS DA
AUDIÇÃO - PPPA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de junho de
2022 às 16h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 03210027 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 92/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AOS PROBLEMAS DA
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 25 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de agosto de
2022 às 13h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03210027/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03210027/2022.
PROJETO DE LEI Nº 92/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 92/2022, DE AUTORIA
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRAMA DE PREVENÇÃO AOS
PROBLEMAS DE AUDIÇÃO – PPPA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 92/2022, de autoria
da vereadora Gaby Ronalsa, que “Dispõe sobre a criação do
Programa de Prevenção aos Problemas de Audição – PPPA no
âmbito do Município de Maceió e dá outras providências”.
A Referida proposta legislativa tem como finalidade alertar a
sociedade sobre as causas e os efeitos da poluição sonora, o uso
inadequado dos aparelhos eletrônicos e as diversas doenças e
problemas auditivos.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22,
inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência”. Vê-se, portanto, que o
projeto de lei em análise se amolda à regra de competência
constitucional mencionada, uma vez que pretende conscientizar
a população sobre as causas e efeitos da poluição sonora, o que
atinge diretamente a audição. Assim, não há que se falar em
incompetência do ente municipal para legislar sobre o assunto.
Além disso, a proposição encontra resguardo nas disposições
da Lei Orgânica do Município de Maceió e do Regimento
Interno desta Câmara de Vereadores.
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade
vigente, inexistindo predicamentos que possam impedir o seu
regular processamento nessa egrégia Casa Edilícia.
Outrossim, em caso de eventual aprovação, faz-se necessário
apenas, ad cautelam, que se proceda à necessária adaptação da
redação do projeto aos preceitos da Lei Complementar nº
95/1998, quando do retorno à esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final.
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pelo PROSSEGUIMENTO
do Projeto de Lei n. 92/2022, de autoria da vereadora Gaby
Ronalsa, que “Dispõe sobre a criação do Programa de
Prevenção aos Problemas de Audição – PPPA no âmbito do
Município de Maceió e dá outras providências”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
09 de Agosto de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:DD42C60A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/08/2022. Edição 6511 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210027 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 92/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AOS PROBLEMAS DA
AUDIÇÃO - PPPA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 30 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de agosto de
2022 às 14h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 03210027/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 03210027/2022
PROJETO DE LEI N° 092/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR

 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 092/2022 QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
PREVENÇÃO AOS PROBLEMAS DA
AUDIÇÃO - PPPA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
092/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto dispõe sobre a criação do Programa de
Prevenção aos Problemas da Audição - PPPA no âmbito do
Município de Maceió e dá outras providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
com o intuito de criar o Programa de Prevenção aos Problemas
da Audição – PPPA na seara do município de Maceió,
objetivando a divulgação da política de conscientização sobre
os diversos tipos de doenças e problemas auditivos,
principalmente, aqueles decorrentes do uso inadequado de
aparelhos eletroeletrônicos, sons, barulhos e ruídos.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por dispor sobre a
criação do Programa de Prevenção aos Problemas da Audição -
PPPA no âmbito do Município de Maceió.
Pesquisas comprovam que mais do que a genética, a
prevenção, as escolhas e os hábitos de vida saudáveis são os
melhores caminhos para evitar inúmeros problemas de saúde e,
assim, obter uma boa qualidade de vida.
A evolução tecnológica, a globalização e o rápido surgimento
de novos utensílios, assim como aparelhos que compõem a
vida moderna facilitam a vida de todos nós. No entanto,
também trazem consigo alguns malefícios à saúde caso estes
não sejam usados corretamente. Isso é o que acontece com os
vários tipos de aparelhos eletroeletrônicos disponíveis no
mercado e que atingem diretamente nosso aparelho auditivo.
Estudos evidenciam, inclusive, que a geração atual começará a
perder a audição por volta dos 30 anos.
No tocante a criação do Programa de Prevenção aos Problemas
da Audição - PPPA, o jejum prolongado e a ação da insulina
são as principais causas da diminuição do açúcar no sangue,
podendo causar diversos efeitos como mal-estar, visão turva,
sudorese, fome intensa, taquicardia e alteração do nível de
consciência, por hipoglicemia.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 092/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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informando o código identificador no site:
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro 
Municipal de Tratamento de Diabetes – 
CMTD em Maceió e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – 
CMTD em Maceió. 

Art. 2º. O Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD realizará, de forma gratuita, 
exames prevenção e controle da diabetes, dentre eles o de glicemia, hemoglobina glicada, 
glicemia pós-prandial, frutosamina, bem como o teste de tolerância a glicose. 

Art. 3º. O Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD também ofertará 
atendimento multidisciplinar de psicologia, fisioterapia, neurologia, enfermagem, serviço 
social, médicos e nutricionistas. 

Art. 4º. Serão realizadas também, de forma gratuita, cirurgias metabólicas para diabetes 
tipo 2. 

Art. 5º. O Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD também realizará palestras 
e cursos de orientação aos pacientes para o preparo de suas refeições, colaborando com o 
processo de reeducação alimentar. 

Art. 6º. O Poder Executivo poderá criar, em regimento próprio, cargos específicos com as 
quantidades, denominações, referência de vencimentos e formas de provimento nele 
estabelecidos para o regular funcionamento 

Art. 7º. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a criar o Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD em Maceió, com o 
condão de aprimorar e aperfeiçoar o tratamento do diabetes, de forma a concentrar em 
um mesmo local o trabalho de prevenção e tratamento da doença, e desta forma tornar 
mais eficiente o combate à doença. 

Segundo dados da OMS, o Diabetes é a 7ª doença que mais mata ao redor 
do mundo, havendo levado mais de 1,6 milhão de pessoas a óbito em 2016 1. Esta doença é 
causada pela produção insuficiente ou má absorção de insulina, hormônio que regula a 
glicose no sangue e garante energia para o organismo.  

A insulina é um hormônio que tem a função de quebrar as moléculas de 
glicose (açúcar) transformando-a em energia para manutenção das células do nosso 
organismo. O diabetes pode causar o aumento da glicemia e as altas taxas podem levar a 
complicações no coração, nas artérias, nos olhos, nos rins e nos nervos. Em casos mais 
graves, o diabetes pode levar à morte.  

De acordo com a Sociedade Brasileira de Diabetes, existem atualmente, no 
Brasil, mais de 13 milhões de pessoas vivendo com a doença, o que representa 6,9% da 
população nacional2. A Organização das Nações Unidas – ONU assinou, em dezembro de 
2006, uma Resolução reconhecendo a enfermidade como uma doença crônica e de alto 
custo mundial. 

No Brasil, de acordo com o Ministério da Saúde, o número de pessoas com 
os Diabetes tipos 1 e 2 subiu 61,8% na última década, tendo o público feminino como o 
mais afetado, já que 1 em cada 10 mulheres são diagnosticadas com a doença. E o 
sedentarismo e a obesidade as tornam as principais vítimas do diabetes, conforme afirmam 
os especialistas. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia – 
SBEM e da Sociedade Brasileira de Diabetes – SBD, a obesidade e o diabetes são doenças 
irmãs, vez que o aumento do números de pessoa afetadas pelo diabetes se dá basicamente 
pelo aumento da obesidade e do sedentarismo na população.  

O diabetes é uma doença crônica que ocorre em duas situações: 1) ou 
quando o pâncreas não produz insulina suficiente, este que é o hormônio que regula os 
níveis de açúcar no sangue; 2) ou quando o corpo não consegue utilizar de maneira efetiva 
a insulina que o organismo produz.  

Há 03 tipos de diabetes: I) Tipo 1; 2) Tipo 2; e 3) Gestacional.  
                                                           
1 Fonte: OPAS/OMS Brasil 
2 Fonte: Ministério da Saúde 
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A diabetes Tipo 1 é caracterizada por uma produção deficiente de insulina 
pelo organismo e demanda aplicações diárias do hormônio. Este tipo da doença atinge 
principalmente crianças e adolescentes, e, do total das pessoas que tem diabetes, entre 5% 
e 10% são diagnosticados com o tipo 1. Infelizmente as causas são desconhecidas, não 
havendo método preventivo. 

Já a diabetes Tipo 2 ocorre quando o organismo não consegue utilizar a 
insulina produzida pelo corpo e este tipo atinge a maioria das pessoas diagnosticadas com 
diabetes, pelo mundo inteiro. Ao contrário da diabetes Tipo 1, esta é consequência da 
obesidade e do sedentarismo. 

E, por fim, a Diabetes Gestacional é uma condição metabólica exclusiva da 
gestação e que se deve ao aumento da resistência em relação à insulina, esta que é causada 
pelos hormônios gravidez. 

As pessoas com maiores riscos de desenvolverem o Diabetes são aquelas 
com idade acima dos 45 anos, que possuam familiares próximos com diabetes, sobrepeso, 
obesidade, sedentarismo, pressão alta, colesterol elevado ou que fazem uso de medicações 
que aumentam a glicose no sangue. 

Os sintomas mais comuns do Diabetes são: muita sede, rápida perda de 
peso, muita fome, cansaço inexplicável, grande vontade de urinar, dificuldade para 
cicatrização, infecções frequentes, visão embaçada e falta de concentração. 

Diante deste quadro, deve-se adotar medidas efetivas, por meio de ações 
estratégicas permanentes, assim o presente Projeto de Lei se faz de extrema importância, 
motivo pelo qual conto com o apoio dos meus pares para que o mesmo seja aprovado e, 
transformado em Lei, imediatamente implementado. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 09080002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 388/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO MUNICIPAL DE TRATAMENTO
DO DIABETES - CMDT EM MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 14h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
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PROCESSO Nº. 09080002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09080002/2022.
PROJETO DE LEI N° 388/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 388/2021
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR O CENTRO MUNICIPAL DE
TRATAMENTO DO DIABETES - CMDT EM
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 388/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa objetiva criar o Centro Municipal de
Tratamento de Diabetes – CMTD em Maceió que realizará, de
forma gratuita, exames prevenção e controle da diabetes, dentre
eles o de glicemia, hemoglobina glicada, glicemia pós-prandial,
frutosamina, bem como o teste de tolerância a glicose.
 
Prevê que o Centro Municipal de Tratamento de Diabetes –
CMTD também ofertará atendimento multidisciplinar de
psicologia, fisioterapia, neurologia, enfermagem, serviço
social, médicos e nutricionistas e serão realizadas também, de
forma gratuita, cirurgias metabólicas para diabetes tipo 2.
 
Em sua justificava, esclarece que o objetivo é aprimorar e
aperfeiçoar o tratamento do diabetes, de forma a concentrar em
um mesmo local o trabalho de prevenção e tratamento da
doença, e desta forma tornar mais eficiente o combate à
doença.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
 
A Constituição da República, nos termos do art. 23, II, atribui a
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios para cuidarem da saúde e assistência pública.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
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interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
388/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração
publica Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade
quanto ao aprimoramento e aperfeiçoamento do tratamento do
diabetes.
 
O tema proposto no presente projeto é bastante relevante.
Trata-se de um projeto de lei balizado no direito a garantia à
saúde, visto que é atribuição do Município cuidar da saúde
pública, promovendo política social e econômica destinada a
reduzir ao máximo o risco de doença, das deficiências e outros
agravos e a garantir o acesso universal e igualitário às ações e
serviços destinados à promoção da saúde, sua proteção e
recuperação, segundo disposto nos arts. 123 e 124 da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 388/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022.
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E436116E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/11/2022. Edição 6564 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 17h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 09080002/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 09080002/2022.
PROJETO DE LEI N° 388/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 388/2022 QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO
MUNICIPAL DE TRATAMENTO DE
DIABETES – CMTD EM MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
388/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva autorizar o Poder Executivo a criar
o Centro Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD em
Maceió e dá outras providências.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
com o condão de aprimorar e aperfeiçoar o tratamento do
diabetes, de forma a concentrar em um mesmo local o trabalho
de prevenção e tratamento da doença, e desta forma tornar mais
eficiente o combate à doença.
Em síntese, esse é o relatório.
II – ANÁLISE
O presente Projeto de Lei se fundamenta por autorizar o Poder
Executivo a criar o Centro Municipal de Tratamento de
Diabetes – CMTD em Maceió.
Segundo dados da OMS, o Diabetes é a 7ª doença que mais
mata ao redor do mundo, havendo levado mais de 1,6 milhão
de pessoas a óbito em 2016. Esta doença é causada pela
produção insuficiente ou má absorção de insulina, hormônio
que regula a glicose no sangue e garante energia para o
organismo.
De acordo com a Sociedade Brasileira de Diabetes, existem
atualmente, no Brasil, mais de 13 milhões de pessoas vivendo
com a doença, o que representa 6,9% da população nacional. A
Organização das Nações Unidas – ONU assinou, em dezembro
de 2006, uma Resolução reconhecendo a enfermidade como
uma doença crônica e de alto custo mundial.
No tocante a autorização do Poder Executivo a criar o Centro
Municipal de Tratamento de Diabetes – CMTD em Maceió,
tem como finalidade adotar medidas efetivas, por meio de
ações estratégicas permanentes.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 388/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 

Á
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa de Prevenção e Controle de 
Diabetes nas crianças e nos adolescentes 
matriculados na rede de ensino do 
município de Maceió. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Municipal de Prevenção e 
Controle do Diabetes nas Crianças e nos Adolescentes matriculados na Rede de ensino 
do Município de Maceió. 

Art. 2º. O Programa de que trata o Art. 1º se dará por meio de Diagnóstico Precoce do 
Diabetes e tem por objetivos: 

I - Efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce do Diabetes em crianças e em 
adolescentes matriculados em estabelecimentos de ensino pertencentes à Rede de 
ensino do Município de Maceió; 

II - Detectar a doença ou a possibilidade da mesma vir a ocorrer, em crianças e em 
adolescentes matriculados na Rede de ensino do Município de Maceió, buscando evitar 
ou protelar seu aparecimento; 

III - Evitar ou diminuir as inúmeras e graves complicações decorrentes do 
desconhecimento do fato de ser portador da doença e, portanto, não adotar os 
procedimentos e tratamentos adequados; 

IV - Outras definidas pelo Poder Público. 

Art. 3º. Visando a concretização dos objetivos do presente Programa, serão adotadas 
pelos estabelecimentos da Rede de Ensino do Município de Maceió, inclusive aqueles 
mantidos por entidades filantrópicas que recebam verbas do Município, as seguintes 
ações: 

I - Identificação, cadastro e acompanhamento de crianças e de adolescentes portadores 
de diabetes;  
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II - Conscientização de pacientes, pais, alunos, professores e outras pessoas que 
desenvolvam atividades junto às creches ou Centro Municipal de Educação Infantil – 
CMEI e escolas municipais, quanto aos sintomas, gravidade da doença e sintomas da 
hipoglicemia; 

III - Fornecimento, aos portadores de diabetes, de alimentação adequada às suas 
necessidades especiais; 

IV - Oportunizar aos portadores de diabetes a prática diária de exercícios físicos 
adequados às suas condições; 

V - Manutenção de dados estatísticos sobre o número de crianças e de adolescentes 
atendidos pelo Programa, suas condições de saúde e de aproveitamento escolar; 

VI - Abordagem do tema, quando da realização de reuniões de pais e professores, ou 
em reuniões especialmente convocadas com os mesmos para tal finalidade, como 
forma de disseminar as informações a respeito da doença, seus sintomas e gravidade, 
modos de identificação da hipoglicemia e a importância dos exercícios físicos e da 
reeducação alimentar na prevenção das complicações decorrentes da mesma, dentre 
outras. 

VII - Outras definidas pelo Poder Público. 

Art. 4º. Garantindo que nenhum estudante fique excluído dos benefícios do Programa 
que trata esta Lei, por ocasião da matrícula, os pais ou responsáveis, responderão, sob a 
orientação de profissionais da área de saúde, a questionário elaborado de modo a obter 
informações suficientes a propiciar a identificação de alunos possivelmente portadores 
de diabetes ou que possam vir a desenvolvê-la. 

§1º Analisadas as respostas aos questionários e evidenciados sintomas que apontem a 
possibilidade da criança ou do adolescente ser portador do diabetes, os pais ou 
responsáveis serão orientados a comparecer à Rede Municipal de Saúde, para consulta 
médica e exame para confirmação da doença. 

§2º Diagnosticado o diabetes, o médico responsável, comunicará o fato à Direção do 
Estabelecimento de Ensino, à Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria Municipal 
de Saúde e aos pais ou responsáveis pelo enfermo, para que sejam tomadas as medidas 
necessárias ao seu adequado atendimento. 

§3º No caso de as respostas ao questionário e os exames apontarem para a 
possibilidade da criança ou do adolescente vir a desenvolver a doença, o médico 
responsável tomará as mesmas providências constantes do parágrafo anterior, com 
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especial ênfase ao aspecto da reeducação alimentar, visando o não desenvolvimento da 
enfermidade. 

Art. 5º. De posse do número de crianças e de adolescentes portadores de diabetes, suas 
faixas etárias e dos estabelecimentos de ensino em que estão matriculadas, serão os 
dados encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde a fim de que, em conjunto com 
os demais órgãos competentes, determine as providências necessárias a fim de que seja 
fornecida alimentação diferenciada de que as aludidos necessitam. 

Parágrafo Único. Na conformidade das atribuições que lhe são legalmente conferidas, a 
Secretaria Municipal de Saúde, manterá listas e estatísticas referentes às ações 
executadas consoante disposições contidas na presente Lei, entre elas: 

I - Idade e número de crianças e adolescentes atendidos em cada estabelecimento de 
ensino municipal; 

II - Relatório mensal informando cardápio normal e cardápio especial servido 
diariamente na rede municipal de ensino; 

III - Relação dos Nutricionistas que participaram da elaboração dos cardápios; 

IV - Quadro demonstrativo da melhoria ou não, quanto ao aproveitamento escolar das 
crianças e dos adolescentes atendidos pelo presente programa; 

V - Outras definidas pelo Poder Público. 

Art. 6º. A elaboração dos cardápios, pelos nutricionistas do quadro de Servidores do 
Município de Maceió, os quais, no exercício das atribuições que lhe são legalmente 
conferidas, providenciarão para que os responsáveis pelo preparo e pela distribuição da 
alimentação nos estabelecimentos de que trata o Art. 1º da presente lei, o façam em 
conformidade e em quantidades constantes da lista de que trata o artigo anterior. 

Art. 7º. Dentro da competência que lhe é atribuída, o Município de Maceió adotará 
medidas eficazes e adequadas, capazes de abolir práticas tradicionais prejudiciais à 
saúde das crianças e dos adolescentes portadores de diabetes, tais como: 

I - Alimentação uniformizada, sem levar em conta as condições dos alunos; 

II - Fornecimento de alimentação, às crianças e aos adolescentes com condições 
especiais, no mesmo horário que os demais alunos, sem respeitar os horários que sua 
situação especial de saúde exigem; 
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III - Obrigar à prática de atividades físicas em desconformidade com suas necessidades e 
peculiaridades; 

IV - Outras definidas pelo Poder Público. 

Art. 8º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação, dispondo sobre as medidas necessárias para sua 
implementação. 

Art. 9º. Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em 
vigor na dotação orçamentária. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo esclarecer e orientar 

às crianças e aos adolescentes, que estudam na Rede de Ensino do Município de 

Maceió, acerca do diabetes, alertando a sociedade para este problema de saúde pública 

e promovendo o acesso à informação e conscientização sobre esta doença. 

O 9º IDF Diabetes Atlas, divulgado recentemente pela Federação 

Internacional da Diabetes – IDF, organização que congrega associações especializadas 

na doença em 168 países, aponta que 1,1 milhão de meninos e meninas com menos de 

20 anos têm o Tipo 1 da doença no mundo, e a estimativa é de que o aumento anual 

global de casos seja em torno de 3%. 

Na América Latina 127,2 mil convivem com a diabetes e o país com mais 

registros é o Brasil: 95,5 mil casos. No ranking global, nosso país só perde, em número 

de casos, para os Estados Unidos e Índia. De acordo com a IDF a posição do Brasil entre 

os primeiros do ranking se deve ao tamanho de sua população. 

Segundo o relatório da IDF, cerca de 98,2 mil crianças e adolescentes 

com menos de 15 anos são diagnosticados com diabetes Tipo 1 a cada ano, o número 

sobe para 128,9 mil quando a faixa etária se estende até os 20 anos. 

Nos últimos 10 anos, a prevalência de diabetes Tipo 1 aumentou 14 

vezes em crianças e adolescentes. Nesse grupo, é a doença crônica endocrinológica 

mais frequente e a segunda ou terceira doença crônica pediátrica, dependendo da 

população, mais frequente. 

Segundo o IDF, há evidências de que o diabetes Tipo 2, que é mais 

frequente em adultos, também esteja aumentando entre crianças e adolescentes. Não 

há, entretanto, dados estatísticos confiáveis que confirmem isso. 

As causas exatas para o crescimento de crianças e adolescente, 

acometidos por esta doença, ainda não são totalmente conhecidas, mas existem 

teorias, e a principal delas é o aumento do peso da população. Para se ter uma ideia, no 

Brasil, a Pesquisa de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas 
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por Inquérito Telefônico – Vigitel, de 2018, do Ministério da Saúde, revela que a 

obesidade cresceu 67,8% nos últimos treze anos, saltando de 11,8% da população em 

2006 para 19,8% em 2018. 

Em se tratando de crianças com idade entre 05 e 09 anos, os dados 

apontam que 03 a cada 10 delas estão acima do peso. A obesidade é o fator de risco 

mais importante para o diabetes Tipo 2 porque gera uma situação de resistência à ação 

da insulina, ou seja, o corpo não consegue usá-la para controlar adequadamente os 

níveis de açúcar no sangue. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia – 

SBEM e da Sociedade Brasileira de Diabetes – SBD, a obesidade e o diabetes são 

doenças irmãs, uma vez que o aumento nos números de pessoa afetadas pelo diabetes 

se dá basicamente pelo aumento da obesidade e do sedentarismo na população.  

Os sintomas mais comuns do Diabetes são: muita sede, rápida perda de 

peso, muita fome, cansaço inexplicável, grande vontade de urinar, dificuldade para 

cicatrização, infecções frequentes, visão embaçada e falta de concentração. 

Diante deste quadro, deve-se adotar medidas efetivas, por meio de 

ações estratégicas permanentes, assim o presente Projeto de Lei se faz de extrema 

importância, motivo pelo qual submeto esta proposição ao crivo dos nobres membros 

desta Casa, para que seja debatida e, por fim, aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 
 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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Nº PROJETO DE LEI : 416/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto  :  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CRIAR  O  PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO  E
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DEMAIS ESTABELECIMENTOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de novembro de
2022 às 10h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO Nº. 09270008/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09270008/2022.
PROJETO DE LEI Nº 416/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 416/2022
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E
CONTROLE DO DIABETES NAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES MATRICULADOS NAS
CRECHES E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DA
REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 416/2022, de iniciativa parlamentar da Vereadora
Gaby Ronalsa, objetiva autorizar o Poder Executivo a criar o
Programa Municipal de Prevenção e Controle do Diabetes nas
Crianças e nos Adolescentes matriculados na Rede de ensino do
Município de Maceió.
 
De acordo com a propositura, o programa tem por objetivos: Efetuar
pesquisas visando ao diagnóstico precoce do Diabetes em crianças e
em adolescentes matriculados em estabelecimentos de ensino
pertencentes à Rede de ensino do Município de Maceió; Detectar a
doença ou a possibilidade da mesma vir a ocorrer, em crianças e em
adolescentes matriculados na Rede de ensino do Município de
Maceió, buscando evitar ou protelar seu aparecimento; Evitar ou
diminuir as inúmeras e graves complicações decorrentes do
desconhecimento do fato de ser portador da doença e, portanto, não
adotar os procedimentos e tratamentos adequados; Outras definidas
pelo Poder Público.
 
Prevê que diagnosticado o diabetes, o médico responsável,
comunicará o fato à Direção do Estabelecimento de Ensino, à
Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria Municipal de Saúde e
aos pais ou responsáveis pelo enfermo, para que sejam tomadas as
medidas necessárias ao seu adequado atendimento.
 
Nos termos da Justificativa, o objetivo principal da propositura é
esclarecer e orientar às crianças e aos adolescentes, que estudam na
Rede de Ensino do Município de Maceió, acerca do diabetes,
alertando a sociedade para este problema de saúde pública e
promovendo o acesso à informação e conscientização sobre esta
doença.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei, nos
termos do no artigo 63, I do Regimento Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa em
questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela Constituição
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Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos Municípios, bem
como se foi observada a reserva de iniciativa e se há alguma violação
por parte da matéria legislativa à princípios ou regras constitucionais.
 
A Constituição da República, no artigo 23, II, atribui a competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
atribui competência para cuidarem da saúde e assistência pública, e
ainda impõe como dever da sociedade e do Estado assegurar a
proteção à criança e ao adolescente com absoluta prioridade, conforme
disposto no art. 227, §1, da CF/88.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão Constitucional,
estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é competência privativa do
município “legislar sobre assunto de interesse local e suplementar
a legislação federal e a estadual no que couber”. No mesmo
sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e
estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a proposta
em questão não fere as matérias de competência exclusiva do Prefeito
previstas na Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente
no § 1º do artigo 32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente
as matérias em que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo em vista que não há no corpo do texto do Projeto de
Lei nº 416/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração publica
Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade quanto à prevenção
da diabetes em crianças e adolescentes matriculados na rede pública
municipal. Nesse diapasão é muito claro que a autora estabeleceu
apenas diretrizes e objetivos a serem observados no caso da instituição
de do programa.
O tema proposto no presente projeto é bastante relevante. Trata-se de
um projeto de lei balizado no direito a garantia à saúde, visto que é
atribuição do Município cuidar da saúde pública, promovendo política
social e econômica destinada a reduzir ao máximo o risco de doença,
das deficiências e outros agravos e a garantir o acesso universal e
igualitário às ações e serviços destinados à promoção da saúde, sua
proteção e recuperação., segundo disposto nos arts. 123 e 124 da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao processamento do
Projeto de Lei, uma vez que não ofende a Constituição Federal, a
Constituição do Estado de Alagoas, tampouco a Lei Orgânica
Municipal, estando apto à normal tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os princípios do
nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive
quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 416/2022 de autoria da Vereadora
Gaby Ronalsa e apto a tramitar regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09270008 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 416/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto  :  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CRIAR  O  PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO  E
CONTROLE DO DIABETES NAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NAS CRECHES E
DEMAIS ESTABELECIMENTOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, para providências.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 13h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 09270008/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 09270008/2022.
PROJETO DE LEI N° 416/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 416/2022 QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE
PREVENÇÃO E CONTROLE DE DIABETES
NAS CRIANÇAS E NOS ADOLESCENTES
MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
416/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva autorizar o Poder Executivo a criar
o Programa de Prevenção e Controle de Diabetes nas crianças e
nos adolescentes matriculados na rede de ensino do município
de Maceió.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
por esclarecer e orientar às crianças e aos adolescentes, que
estudam na Rede de Ensino do Município de Maceió, acerca do
diabetes, alertando a sociedade para este problema de saúde
pública e promovendo o acesso à informação e conscientização
sobre esta doença.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por autorizar o Poder
Executivo a criar o Programa de Prevenção e Controle de
Diabetes nas crianças e nos adolescentes matriculados na rede
de ensino do município de Maceió.
O 9º IDF Diabetes Atlas, divulgado recentemente pela
Federação Internacional da Diabetes – IDF, organização que
congrega associações especializadas na doença em 168 países,
aponta que 1,1 milhão de meninos e meninas com menos de 20
anos têm o Tipo 1 da doença no mundo, e a estimativa é de que
o aumento anual global de casos seja em torno de 3%.
De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e
Metabologia – SBEM e da Sociedade Brasileira de Diabetes –
SBD, a obesidade e o diabetes são doenças irmãs, uma vez que
o aumento nos números de pessoa afetadas pelo diabetes se dá
basicamente pelo aumento da obesidade e do sedentarismo na
população.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação do Programa de Prevenção e Controle de
Diabetes nas crianças e nos adolescentes matriculados na rede
de ensino do município de Maceió, tem como finalidade adotar
medidas efetivas, por meio de ações estratégicas permanentes.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
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Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 416/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Estabelece a obrigatoriedade dos hospitais e 
maternidades públicas e privadas prestarem, aos pais 
e responsáveis, treinamento e capacitação sobre 
primeiros socorros em casos de engasgamento, 
aspiração de corpo estranho, asfixia e prevenção de 
morte súbita de recém-nascidos e dá outras 
providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Os hospitais e maternidades públicos e privados do Município de Maceió ficam 

obrigados a prestarem orientações e ensinamentos aos pais, às mães e ao responsáveis 

pelos recém-nascidos quanto aos primeiros socorros, para salvamento em caso de 

engasgue, aspiração de corpo estranho, asfixia e para prevenir a morte súbita dos 

bebês. 

§1º As orientações, assim como o treinamento, serão ministradas antes da alta do 

recém-nascido por enfermeiras do mesmo setor ou profissionais indicados pela unidade 

de saúde. 

§2º É obrigatório que os pais, mães ou responsáveis legais participem da capacitação 

oferecida pelos hospitais e maternidades. 

Art. 2º Os hospitais e maternidades deverão informar aos pais, mães ou responsáveis 

sobre a existência e disponibilidade do treinamento assim que ingressarem na unidade 

de saúde e/ou durante o acompanhamento pré-natal. 
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Parágrafo único. Os hospitais e maternidades poderão optar por fornecer a capacitação 

para primeiros socorros individualmente ou em turmas aos pais, mães ou responsáveis 

por recém-nascidos 

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto tem como finalidade obrigar os hospitais e às 

maternidades públicos e privados do Município de Maceió a prestar orientações e 

ensinamentos aos pais, às mães e ao responsáveis pelos recém-nascidos sobre os 

primeiros socorros, para salvamento em caso de engasgue, aspiração de corpo 

estranho, asfixia e para prevenir a morte súbita dos bebês. 

Em 2017, o Ministério da Saúde registrou que 777 pessoas de até 14 

anos morreram sufocadas no Brasil. Dessas, 75% eram menores de 1 ano, conforme 

dados publicados no site https://saude.abril.com.br/familia/acessorio-para-engasgo/.  

Vale dizer que naquele ano 582 bebês com menos de 1 ano perderam a 

vida por uma causa que poderia ter sido evitada se o pai, mãe ou responsável estivesse 

habilitado à realização das simples manobras de primeiros socorros, que são 

necessárias em casos como este. Os primeiros socorros é uma das principais 

ferramentas para prevenir mortes em bebês em diversas ocasiões, como por 

sufocamento ou engasgue. 

Pediatras relatam que são frequentes casos de engasgamento em bebês 

com leite materno, com líquido e até mesmo com a própria saliva. E este fato pode ter 

sérias consequências levando até mesmo a morte do recém-nascido.  

Destarte é de extrema importância que os pais, mães e responsáveis 

tenham conhecimento e domínio das técnicas simples de intervenção nesses casos, 

bem como os cuidados fundamentais de prevenção. 

Por tais razões se faz imprescindível que medidas eficazes sejam 

tomadas, por parte das autoridades públicas, para que o presente Projeto seja 

aprovado e colocado em prática, para que mais vidas sejam salvas. 
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 Desta feita, submeto esta proposição ao crivo dos nobres membros 

desta Casa, para que seja debatida e, por fim, aprovada. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09080014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 395/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS PRESTAREM, AOS PAIS E RESPONSÁVEIS, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE
PRIMEIROS SOCORROS EM CASOS DE ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO,
ASFIXIA E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 12h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09080014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 395/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS PRESTAREM, AOS PAIS E RESPONSÁVEIS, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE
PRIMEIROS SOCORROS EM CASOS DE ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO,
ASFIXIA E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 14h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09080014/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09080014/2022.
PROJETO DE LEI N° 395/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADORA DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 395/2022
QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE
DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES
PÚBLICAS E PRIVADAS PRESTAREM, AOS
PAIS E RESPONSÁVEIS, TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO SOBRE PRIMEIROS
SOCORROS EM CASOS DE
ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE
CORPO ESTRANHO, ASFIXIA E
PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE
RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 395/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva estabelecer que hospitais e
maternidades públicos e privados do Município de Maceió
prestem orientações e ensinamentos aos pais, às mães e ao
responsáveis pelos recém-nascidos quanto aos primeiros
socorros, para salvamento em caso de engasgue, aspiração de
corpo estranho, asfixia e para prevenir a morte súbita dos bebês
 
Para tanto, prevê que as orientações, assim como o
treinamento, serão ministradas antes da alta do recém-nascido
por enfermeiras do mesmo setor ou profissionais indicados pela
unidade de saúde
 
Em sua justificava, esclarece que a finalidade do projeto é
obrigar os hospitais e às maternidades públicos e privados do
Município de Maceió a prestar orientações e ensinamentos aos
pais, às mães e ao responsáveis pelos recém-nascidos sobre os
primeiros socorros, para salvamento em caso de engasgue,
aspiração de corpo estranho, asfixia e para prevenir a morte
súbita dos bebês.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
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e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
 
A Constituição da República dispõe que é direito fundamental
a saúde e a proteção da infância, conforme previsão no caput
do artigo 6º, mormente, bem como prevê a competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios para cuidarem da saúde e assistência pública,
segundo previsto no art. 23, II.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
395/2022, qualquer interferência na administração, visto que o
referido projeto estabelece obrigações de maneira genérica,
sem invadir a esfera definida pela ordem jurídico constitucional
em face do Princípio da Reserva da Administração.
 
Trata-se de uma disposição genérica e abstrata que tem por
objetivo garantir um Direito Fundamental, qual seja, saúde, nos
termos do caput do artigo 6 da CF/88, bem como constituindo
disposições programáticas encontradas no caput dos artigos
196 e 197 da CF/88.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 395/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022.
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 
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Código Identificador:80B0B3B9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/11/2022. Edição 6564 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09080014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 395/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS PRESTAREM, AOS PAIS E RESPONSÁVEIS, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE
PRIMEIROS SOCORROS EM CASOS DE ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO,
ASFIXIA E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2022 às 10h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 09080014/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 09080014/2022.
PROJETO DE LEI N° 395/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 395/2022 QUE ESTABELECE A
OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E
MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS
PRESTAREM, AOS PAIS E RESPONSÁVEIS,
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE
PRIMEIROS SOCORROS EM CASOS DE
ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE
CORPO ESTRANHO, ASFIXIA E
PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE
RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
395/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Gaby Ronalsa.
O referido projeto objetiva estabelecer a obrigatoriedade dos
hospitais e maternidades públicas e privadas prestarem, aos
pais e responsáveis, treinamento e capacitação sobre primeiros
socorros em casos de engasgamento, aspiração de corpo
estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de recém-
nascidos.
A Vereadora Gaby Ronalsa justifica a propositura do projeto,
com a finalidade de obrigar os hospitais e às maternidades
públicos e privados do Município de Maceió a prestar
orientações e ensinamentos aos pais, às mães e aos
responsáveis pelos recém-nascidos sobre os primeiros socorros,
para salvamento em caso de engasgue, aspiração de corpo
estranho, asfixia e para prevenir a morte súbita dos bebês.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por estabelecer a
obrigatoriedade dos hospitais e maternidades públicas e
privadas prestarem, aos pais e responsáveis, treinamento e
capacitação sobre primeiros socorros em casos de
engasgamento, aspiração de corpo estranho, asfixia e
prevenção de morte súbita de recém-nascidos.
Em 2017, o Ministério da Saúde registrou que 777 pessoas de
até 14 anos morreram sufocadas no Brasil. Dessas, 75% eram
menores de 1 ano, conforme dados publicados no site
https://saude.abril.com.br/familia/acessorio-para-engasgo/.
Vale dizer que naquele ano 582 bebês com menos de 1 ano
perderam a vida por uma causa que poderia ter sido evitada se
o pai, mãe ou responsável estivesse habilitado à realização das
simples manobras de primeiros socorros, que são necessárias
em casos como este. Os primeiros socorros é uma das
principais ferramentas para prevenir mortes em bebês em
diversas ocasiões, como por sufocamento ou engasgue.
No tocante ao estabelecimento da obrigatoriedade dos hospitais
e maternidades públicas e privadas prestarem, aos pais e
responsáveis, treinamento e capacitação sobre primeiros
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socorros em casos de engasgamento, aspiração de corpo
estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de recém-
nascidos, tem como finalidade de extrema importância que os
pais, mães e responsáveis tenham conhecimento e domínio das
técnicas simples de intervenção nesses casos, bem como os
cuidados fundamentais de prevenção.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 395/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁROS:
 
ABSTENÇÕES:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/02/2023. Edição 6625
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11010047 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 497/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  LISTAGEM  DE  MEDICAMENTOS  PROIBIDOS,
INTERDITADOS E SUSPENSOS NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 10h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11010047 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 497/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  LISTAGEM  DE  MEDICAMENTOS  PROIBIDOS,
INTERDITADOS E SUSPENSOS NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de novembro de
2022 às 11h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 11010047/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 11010047/2022.
PROJETO DE LEI Nº 497/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 497/2022, de
autoria da vereadora Silvania Barbosa, que “Dispõe sobre a
afixação de listagem de medicamentos proibidos,
interditados e suspensos nas farmácias e drogarias”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 497/2022, de autoria
da vereadora Silvania Barbosa, que “Dispõe sobre a afixação
de listagem de medicamentos proibidos, interditados e
suspensos nas farmácias e drogarias”.
Depreende-se da minuta do projeto de lei em epígrafe que sua
vontade legislativa é a de criar a obrigação, para as farmácias
do Município de Maceió, de fixarem, em local de fácil
visibilidade, a “listagem dos medicamentos proibidos,
interditados e suspensos pelo órgão regulador federal”,
dispondo ainda que, caso seja necessário, a lista deverá conter a
numeração do lote para sua exata identificação.
Ademais, prevê que a referida listagem “deverá ser atualizada
em até trinta dias após a atualização do Órgão Regulador
Federal”.
Por fim, como forma de impelir o cumprimento da regra,
estipula advertência e multa para quem descumprir o
mandamento legal previsto na legislação.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Prevê o art. 24, inciso V, da Constituição Federal que é de
competência concorrente da União, Estado e Distrito Federal
legislar sobre “produção e consumo”. Por sua vez, o art. 30, I,
II, d CF, dispõe que compete aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação
federal e estadual no que couber. Dessa forma, doutrina e
jurisprudência entendem que não há barreira de ordem
constitucional e legal para que os Municípios legislem sobre
produção e consumo, desde que não extrapolem os ditames
legais da lei federal, que neste caso seria a Lei Federal n.
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
É o que se obseva da decisão exarada no bojo da ADPF 109
quando dispõe que em relação à competência para legislar
sobre produção e consumo, os Municípios tem competência
para suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
Verifiquemos:
EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO
CONSTITUCIONAL. LEI 13.113/2001 E DECRETO
41.788/2002, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO
DE MATERIAIS, ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E
EQUIPAMENTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
CONSTITUÍDOS DE AMIANTO NOMUNICÍPIODE SÃO
PAULO. EXERCÍCIO LEGÍTIMO
DACOMPETÊNCIADOSMUNICÍPIOSPARA
SUPLEMENTAREM A LEGISLAÇÃO FEDERAL.
ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Ante a
declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei
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9.055/95, não invade acompetênciada União prevista nos arts.
24, V, VI e XII, da Constituição da República, a legislação
municipal que, suplementando a lei federal, impõe regra
restritiva de comercialização do amianto. 2. Trata-se
decompetênciaconcorrente atribuída à União, aos Estados e
Distrito Federal para legislar sobreprodução,consumo,
proteção do meio ambiente e proteção e defesa da saúde,
tendo osMunicípioscompetênciapara suplementar a
legislação federal e estadual no que couber. 3. Espaço
constitucional deferido ao sentido do federalismo cooperativo
inaugurado pela Constituição Federal de 1988. É possível que
Estados-membros, Distrito Federal eMunicípios, no execício
dacompetênciaque lhes são próprias, legislem com o fito de
expungirem vácuos normativos para atender a interesses que
lhe são peculiares, haja vista que à União cabe editar apenas
normas gerais na espécie. 4. Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental julgada improcedente, com a declaração
incidental da inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.055/95.
Além disso, a proposição não esbarra nas matérias de iniciativa
privativa do chefe do Poder Executivo previstas nos arts. 32, §
1º da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto
de Lei n. 497/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa,
que “Dispõe sobre a afixação de listagem de medicamentos
proibidos, interditados e suspensos nas farmácias e drogarias”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
21 de Novembro de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:69EEEFB5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/11/2022. Edição 6571 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11010047 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 497/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  LISTAGEM  DE  MEDICAMENTOS  PROIBIDOS,
INTERDITADOS E SUSPENSOS NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 12h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 11010047/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 11010047/2022.
PROJETO DE LEI N° 497/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
497/2022 QUE DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE
LISTAGEM DE MEDICAMENTOS PROIBIDOS,
INTERDITADOS E SUSPENSOS NAS
FARMÁCIAS E DROGARIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 497/2022 de
autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora Silvania Barbosa.
O referido projeto dispõe sobre a afixação de listagem de
medicamentos proibidos, interditados e suspensos nas farmácias e
drogarias.
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do projeto, com o
art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), que prevê: “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por dispor sobre a afixação
de listagem de medicamentos proibidos, interditados e suspensos nas
farmácias e drogarias.
De acordo com o Conselho Nacional de Saúde, no Brasil existe uma
farmácia (ou drogaria) para cada 3.300 habitantes, e o País está entre
os dez que mais consomem medicamentos no mundo, segundo dados
do Conselho Federal de Farmácia. O acesso a farmácias e drogarias e
a facilidade na aquisição de medicamentos no popularmente
conhecido “balcão de farmácia” promovem um aumento no consumo
de medicamentos pela maioria da população brasileira.
No tocante a afixação de listagem de medicamentos proibidos,
interditados e suspensos nas farmácias e drogarias, a proposição tem a
finalidade de zelar pela saúde da população de Maceió, através da
mais ampla informação acerca dos medicamentos proibidos,
interditados e suspensos pelo Órgão Regulador Federal. A utilização
desses medicamentos pode trazer sérios riscos à saúde, podendo até
levar à morte.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n.
092/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
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VALMIR DE MELO GOMES
Vereador- PT
 
PARECER PROCESSO Nº. 11010047/2022
PROJETO DE LEI N° 497/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:422A08FA

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/02/2023. Edição 6625
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org










Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 439/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA CAUSADA POR RETINOPATIA DA
PREMATURIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 439/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA CAUSADA POR RETINOPATIA DA
PREMATURIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de novembro de
2022 às 12h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10140009/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10140009/2022.
PROJETO DE LEI N° 439/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Lei n. 0439/2022, de autoria da
vereadora Silvania Barbosa, que “Institui a
Política de Prevenção à Cegueira causada por
retinopatia da prematuridade e dá outras
providências”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, Projeto de Lei n. 0439/2022, de autoria
da vereadora Silvania Barbosa, que “Institui a Política de
Prevenção à Cegueira causada por retinopatia da prematuridade
e dá outras providências”.
Disciplina o art. 1º do projeto de lei que a política de prevenção
da cegueira causada por retinopatia da prematuridade tem
como objetivo “rastrear e identificar a população de risco e
reduzir os casos de cegueira infantil”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
De imediato, convém demonstrar que, de acordo com o art. 22,
inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência”. Vê-se, portanto, que o
projeto de lei em análise se amolda à regra de competência
constitucional mencionada.
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esbarra em
nenhuma das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo
constante no §2º do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem
como não encontra empecilho no rol do art. 234 do Regimento
Interno da Câmara Municipal.
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade
vigente, inexistindo predicamentos que possam impedir o seu
regular processamento nessa egrégia Casa Edilícia.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, o voto é pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 0439/2022,
de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que “Institui a
Política de Prevenção à Cegueira causada por retinopatia da
prematuridade e dá outras providências”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
08 de Novembro de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Dr. Valmir
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Aldo Loureiro
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:EE9BD935

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/11/2022. Edição 6563 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 439/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA CAUSADA POR RETINOPATIA DA
PREMATURIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 10h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10140009/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 10140009/2022.
PROJETO DE LEI N° 439/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI 439/2022 QUE INSTITUI A POLÍTICA
DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA CAUSADA
POR RETINOPATIA DA PREMATURIDADE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
439/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Silvania Barbosa.
O referido projeto institui a Política de Prevenção à Cegueira
causada por retinopatia da prematuridade e dá outras
providências.
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do
projeto, pois a visão é o sentido responsável por cerca de 80%
das informações que o indivíduo recebe do meio ambiente,
sendo extremamente importante no desenvolvimento adequado
e harmonioso das várias áreas de aptidão na infância.
Sabidamente crianças com deficiência visual/cegueira, em
especial quando em idade tão precoce como no caso dos
recém-nascidos, apresentam atraso de desenvolvimento nas
áreas motora, cognitiva, de linguagem e afetiva entre outras. O
impacto causado pela deficiência visual se estende por todos os
anos de vida do indivíduo, que nesse caso será em média de 70
anos, gerando elevado custo social e também financeiro para
família e para a sociedade em geral.
Em síntese, esse é o relatório.
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta por instituir a Política
de Prevenção à Cegueira causada por retinopatia da
prematuridade no Município de Maceió.
A prevalência de cegueira causada por ROP é muito
influenciada pelo nível de cuidado neonatal (disponibilidade de
recursos humanos, equipamentos, acesso e qualidade de
atendimento), assim como pela existência de programas
eficazes de triagem e tratamento. Por essa razão, existe uma
grande variabilidade de ocorrência da doença em países
desenvolvidos e em desenvolvimento, sendo maior a incidência
nos últimos, onde a qualidade do atendimento neonatal muitas
vezes é inadequada por falta de recursos financeiros e/ou
capacitação profissional.
No tocante a Política de Prevenção à Cegueira causada por
retinopatia da prematuridade, a implementação de programas
de triagem neonatal para diagnóstico e tratamento precoces da
ROP é a única forma eficaz de prevenção de uma das mais
importantes causas de cegueira infantil evitável em nosso país.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 439/2022 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 21 de dezembro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador- PT
 
PARECER PROCESSO Nº. 10140009/2022
PROJETO DE LEI N° 439/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
VOTO FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:79CF62DE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/02/2023. Edição 6625
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 366/2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a FEDERAÇÃO 
DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO 
DE ALAGOAS – FETIEAL. 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO 
INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 02.664.223/0001-89, com sede e 
foro na cidade de Maceió (AL), na Rua Benedito de Gusmão Barbosa, nº 36, QD-11, 
Tabuleiro dos Martins, Conj. 11 361, CEP 57.081-270. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de agosto de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

                                               
 

JUSTIFICATIVA 
 

A FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS – FETIEAL é uma Sociedade Civil, fundada em 10 de janeiro de 1998, 
com sede administrativa na Rua Benedito de Gusmão Barbosa, nº 36, QD-11, 
Tabuleiro dos Martins, Conj. 11 361, de caráter desportivo e educativo, sendo 
constituída sem fins lucrativos e econômicos, e com o objetivo de difundir e 
incentivar a prática de todos os estilos e derivações das lutas coreanas antigas. 
Além disso, tem como finalidades a promoção, a organização e a realização de 
competições de taekwondo estaduais e intermunicipais, através do estabelecimento 
de diretrizes, critérios, condições e limites sem prejuízo à privacidade de autorização 
para a participação em competições de caráter nacional; a promoção de cursos, 
congressos, palestras e outros eventos relacionados à prática desportiva, a nível 
estadual e municipal; o fomento por meio da prioridade dos recursos públicos e 
privados à prática desportiva, prioritariamente a prática de taekwondo interestilos de 
alto nível, estudantil, universitário, militar e de cunho social; o zelo pela ética, pela 
organização e pela disciplina na prática do taekwondo interestilos e derivados; a 
promoção da paz, da cidadania, da ética, dos direitos humanos, da assistência 
social e da cultura. 

 
Dessa forma, a FETIEAL, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância para a comunidade, 

em especial na área do desporto, especificamente na difusão e incentivo da prática 

da arte marcial sul-coreana do taekwondo. Com o esforço de seus membros, 

desenvolve um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso povo. 

É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a esta sociedade que 

propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa comunidade.  

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de agosto de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.664.223/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
FEDERACAO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FETIEAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV SIQUEIRA CAMPOS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.010-645 

BAIRRO/DISTRITO 
TRAPICHE DA BARRA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JERONIMOTKD2008@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 9972-8840 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2022 às 13:28:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.664.223/0001-89
Razão Social:FED DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO EST AL
Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS SN / TRAPICHE DA BARRA / MACEIO / AL / 57010-

645

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022 
 
Certificação Número: 2022071601064658575398

Informação obtida em 03/08/2022 13:38:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FEDERACAO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.664.223/0001-89
Certidão nº: 24633298/2022
Expedição: 03/08/2022, às 13:48:08
Validade: 30/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FEDERACAO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE
ALAGOAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02.664.223/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FEDERACAO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 13:40:49 do dia 03/08/2022

Código de controle da certidão: 3707-29CE-641D-426C

Certidão fornecida para o CNPJ: 02.664.223/0001-89

Válida até 02/10/2022

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0991036/22-01

Contribuinte
FEDERACAO DE TA EKWONDO INTERESTILOS DO 
ESTADO DE ALAGOAS

CPF/CNPJ
02.664.223/0001-89

Endereço
AVENIDA BENEDITO DE GUSMAO BARBOSA, S/N  - COMPLEMENTO: QUADRA: 1160;COMPLEMENTO: SN;, 
BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS, MACEIO/AL - CEP: 57.010-645

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 03 de Agosto de 2022

Válida até: 01/11/2022

Código de autenticidade: 1795B1D663FD7BC4
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08120003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 366/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FEDERAÇÃO DE
TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 11h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08120003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 366/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FEDERAÇÃO DE
TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de novembro de
2022 às 12h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08120003/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08120003/2022.
PROJETO DE LEI N° 366/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 366/2022,
de autoria do ilustre Vereador EDUARDO CANUTO, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO
DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE
ALAGOAS - FETIEAL
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o ilustre Vereador EDUARDO CANUTO, através do
Projeto de Lei nº 366/2022, conceder o Título de Utilidade
Pública à Federação de Taekwondo Interestilos do Estado de
Alagoas - FETIEAL.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
A Lei Municipal N° 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 c/c a Lei
N° 5.237 de 07 de novembro de 2002, disciplinam a forma de
concessão de tal título e exige alguns requisitos que foram
cumpridos pela Federação, tais como: que seja constituída em
Maceió; que tenha personalidade jurídica; que os cargos da
diretoria não sejam remunerados; que esteja em efetivo
funcionamento a pelo menos 02 anos e que se obrigue a
publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos
recursos recebidos do Poder Público.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a
Federação tem um papel muito importante para a comunidade,
em especial na área do desporto, especificamente na difusão e
incentivo da prática da arte marcial, melhorando a qualidade de
vida dos seus praticantes.
Analisando a propositura sob o aspecto da constitucionalidade
e juridicidade da matéria, vale ressaltar que a proposição
encontra amparo nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
 
III – VOTO
 
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
nº 366/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de Novembro de 2022 .
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Teca Nelma
Dr. Valmir
Leonardo Dias
 

Á
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VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:13D39E3C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/11/2022. Edição 6563 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08120003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 366/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FEDERAÇÃO DE
TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 16h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Processo Nº: 08120003 
Projeto de Lei Nº: 366/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Eduardo Canuto 
Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL. 
 
 

DESPACHO 
 

 Trata-se de Projeto de Lei nº 366/2022, de autoria do Vereador Eduardo Canuto, 

que visa a Declarar de Utilidade Pública a FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS 

DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL, com base na Lei Municipal de nº 4.294/1994, a qual 

rege a concessão dos títulos de utilidade pública. 

  

 O presente PL, após aprovação na Comissão de Constituição e Justiça, foi 

encaminhado à Comissão de Serviços Públicos para análise de seu mérito. A concessão 

dos Títulos de Utilidade Pública é regida pelas Leis Municipais nº 4.294/94 e 5.324/02, 

as quais dispõem acerca dos requisitos para a concessão dos títulos, in verbis: 

 
Lei nº 4.294/94: 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – que seja constituído no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade jurídica;  
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;  
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  

 
 Ocorre que, no estatuto da Federação De Taekwondo Interestilos Do Estado De 

Alagoas – Fetieal, consta, em seu art. 11 (vide p. 9 dos documentos) a seguinte 

disposição, in fine: 

 “Art. 11- A instituição não remunera, os cargos de sua Diretoria e do 

Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, exceto nos casos 



e formas permitidas e previstas em lei (atual Lei n° 9.532/1997, Lei 

n°9.615/1998, alteradas pelos art. 18 e 19 da Lei n° 12.868/2013. 

(...) 

§ 2°- Para fins de Imunidade, isenção, benefícios tributários/fiscais, 

recebimentos de recursos, para qualquer fim que implique aparelhar a 

FETIEAL à exigência normativa e possibilitar na perseguição de sua finalidade 

maior, a remuneração dos dirigentes, conselho fiscal e atividades de 

associados, se houver, deverá sempre estar sincronizada automaticamente 

à lei e suas alterações, dispensada a alteração estatutária para este fim; 

(...) 

§ 4° A FETIEAL poderá remunerar as atividades laborativas desenvolvidas por 

seus diretores, estranhas ao seu cargo, de forma a aproveitar sua habilidade 

técnica e profissional;” (grifo nosso) 

 

 Diante disso, enquanto presidente da Comissão de Serviços Públicos e relator da 

presente propositura, venho solicitar parecer da Procuradoria da Câmara Municipal de 

Maceió acerca da adequação do estatuto desta Federação ao disposto na lei municipal 

de regência das utilidades públicas.  

 

 Maceió, 17 de Novembro de 2022. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Processo N° : 08120003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 366/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FEDERAÇÃO DE
TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL

D E S P A C H O

O Vereador Cal Moreira, em parecer, apontou ao analisar o estatuto social da proponente que este encontra-se
em desarmonia com as exigências legais. Concordamos, integralmente, com a análise promovida. Portanto, para
que haja o reconhecimento pretendido terá a referida entidade que adequar o seu estatuto social.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Henrique
Brabo  Magalhães,  CPF  Nº  741.227.204-78  em  27  de
dezembro de 2022 às 12h29.

Marcelo Henrique Brabo Magalhães
Procurador Geral
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
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PARECER N°. 07/2023
PROCESSO Nº. 08120003.
PROJETO DE LEI Nº. 366 /2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO
CANUTO
EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO
ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL.
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 366/2022, de iniciativa parlamentar do
Vereador Eduardo Canuto, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE
TAEKWONDO INTERESTILOS DO ESTADO DE
ALAGOAS – FETIEAL.”, tem por finalidade declarar de
utilidade pública a FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO
INTERESTILOS DO ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita
sob o CNPJ 02.664.223/0001-89, com sede e foro na cidade de
Maceió (AL), na Rua Benedito de Gusmão Barbosa, nº 36,
QD-11, Tabuleiro dos Martins, Conj. 11 361, CEP 57.081-270.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
Após isso, a propositura legislativa foi enviada por esta
comissão para análise da procuradoria, em razão de o Estatuto
da instituição estar em desconformidade com a Leis Municipais
nº 4.294/94 e 5.324/02, as quais dispõem acerca dos requisitos
para a concessão dos títulos, conforme folhas 47 a 49 do
processo.
 
No entanto, em razão da retificação do Estatuto por parte da
instituição interessada, segue o prosseguimento do feito para
análise.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
366/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
A FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO INTERESTILOS DO
ESTADO DE ALAGOAS – FETIEAL.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por desempenhar papel de grande
importância para a comunidade alagoana, em especial na área
do desporto, especificamente na difusão e incentivo da prática
da arte marcial sul-coreana do taekwondo. Para isso, realiza
competições desportivas, promove congressos e cursos na área,
bem como contribui para a melhoria da qualidade de vida do
seu público. Demais disso, tal projeto conta com parecer
favorável da Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim,
além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a
proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
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Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão
de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à
matéria.
 
Maceió/AL, 09 de Fevereiro de 2023.
 
Relator:
VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BCF4FEC5
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